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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 042, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2015. 

A PREFEITURA DE ANÁPOLIS, no uso de suas atribuições legais, torna público que realizará por meio da Fundação 

Professor Carlos Augusto Bittencourt - FUNCAB, Concurso Público para provimento de vagas do Quadro 

Permanente da Prefeitura de Anápolis/GO, mediante as condições especiais estabelecidas neste Edital e seus 

Anexos. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais retificações, sendo executado pela 

Fundação Professor Carlos Augusto Bittencourt – FUNCAB. 

1.2. A realização da inscrição implica na concordância do candidato com as regras estabelecidas neste Edital, com 

renúncia expressa a quaisquer outras. 

1.3. O prazo de validade do presente Concurso Público é de 2 (dois) anos, a contar da data da publicação da 

homologação de seu resultado final, podendo ser prorrogado, uma vez, por igual período. 

1.4. As inscrições para este Concurso Público serão realizadas via Internet, conforme especificado no Item 4. 

1.5. Todo o processo de execução deste Concurso Público, com as informações pertinentes, estará disponível no 

site www.funcab.org. 

1.6. Todos os atos oficiais relativos ao Concurso Público, exceto as convocações serão publicados no Diário do 

Município e nos portais www.funcab.org e www.anapolis.go.gov.br. 

1.7. O candidato deverá acompanhar as notícias relativas a este Concurso Público nos sites citados no subitem 

acima, pois caso ocorram alterações nas normas contidas neste Edital, elas serão neles divulgadas. 

1.8. Os conteúdos programáticos para todos os cargos estarão disponíveis no ANEXO III. 

1.9. Os candidatos aprovados que vierem a ingressar no Quadro de Pessoal Efetivo do Município de Anápolis/GO, 

pertencerão ao regime jurídico estatutário e reger-se-ão pelas disposições da Lei n.º 2.073/1992, Leis 

Complementares nºs  212 e nº 213 de 22 de Dezembro de 2009 e suas respectivas alterações, bem como pelas 

demais normas legais. 

1.10. Os cargos, carga horária, quantitativo de vagas, requisitos e salário base inicial são os estabelecidos no 

ANEXO I. 

1.11. O número de vagas ofertadas no Concurso Público poderá ser ampliado durante o prazo de validade do 

Certame, desde que haja dotação orçamentária própria disponível e vagas em aberto aprovadas por lei. 

1.12. As atribuições dos cargos constam no ANEXO IV. 

1.13. O Edital e seus Anexos estarão disponíveis no site www.funcab.org para consulta e impressão. 
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2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOS 

2.1. Os requisitos básicos para investidura nos cargos são, cumulativamente, os seguintes: 

a) ter sido aprovado e classificado no Concurso Público; 

b)ser brasileiro nato ou naturalizado, ou, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 

igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do 

parágrafo 1°, artigo 12, da Constituição Federal; 

c) estar quite com as obrigações eleitorais, para os candidatos de ambos os sexos; 

d) estar quite com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino; 

e) encontrar-se em pleno gozo de seus direitos políticos e civis; 

f) não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com nova investidura em cargo 

público/especialidade pública; 

g) apresentar diploma ou certificado de conclusão de curso, devidamente registrado, conforme requisito do cargo 

pretendido, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação, comprovado por meio 

da apresentação de original e cópia do respectivo documento, observado o ANEXO I deste Edital; 

h) estar apto, física e mentalmente, não apresentando deficiência que o incapacite para o exercício das funções 

do cargo, fato apurado pela Perícia Médica Oficial a ser designada; 

i)ter idade mínima de 18 (dezoito) anos até a data da nomeação; 

j)apresentar declaração negativa de antecedentes criminais; 

k)não acumular cargos, empregos ou funções públicas, salvo nos casos constitucionalmente admitidos; 

l)cumprir, na íntegra, as determinações previstas no Edital de abertura do Concurso Público; 

m)apresentar declaração de bens. 

2.2. O candidato, se aprovado, por ocasião da nomeação, deverá provar que possui todas as condições para a 

investidura no cargo para o qual foi inscrito, apresentando todos os documentos exigidos pelo presente Edital e 

outros que lhe forem solicitados, confrontando-se, então, declaração e documentos, sob pena de perda do direito 

à vaga. 

3. DA ETAPA 

3.1. O presente Concurso Público será realizado em etapa única: 

ETAPA ÚNICA: Prova Objetiva para todos os cargos, de caráter classificatório e eliminatório. 

3.2. A Prova Objetivaserá realizada nacidade de Anápolis/GO.A critério da FUNCAB e da Comissão do Concurso 

Público, designada e nomeada através da Portaria nº 851/14, havendo necessidade, os candidatos poderão ser 

alocados para outras localidades adjacentes ao Município de Anápolis/GO. 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1. Antes de se inscrever, o candidato deverá tomar conhecimento das normas e condições estabelecidas neste 
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Edital, incluindo seus Anexos, partes integrantes das normas que regem o presente Concurso Público, das quais 

não poderá alegar desconhecimento em nenhuma hipótese. 

4.1.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se dos requisitos exigidos para o cargo. 

4.1.1.1. É de responsabilidade exclusiva do candidato/interessado a identificação correta e precisa dos requisitos 

e das atribuições do cargo 

4.2. A inscrição no Concurso Público exprime a ciência e tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 

neste Edital. 

4.3. As inscrições deverão ser realizadas pela Internet: no site www.funcab.org no prazo estabelecido no 

Cronograma Previsto - ANEXO II. 

4.4. O candidato deverá, no ato da inscrição, marcar em campo específico da Ficha de Inscrição On-line sua opção 

de cargo. Depois de efetivada a inscrição, não será aceito pedido de alteração desta opção. 

4.5. Será facultado ao candidato, inscrever-se para mais de um cargo, desde que não haja coincidência nos dias e 

turnos de aplicação das Provas Objetivas, a saber:  

1º DOMINGO – 24/01/2016 

TURNO DA MANHÃ TURNO DA TARDE 

ENSINO MÉDIO 
ENSINO FUNDAMENTAL 

ENSINO SUPERIOR, EXCETO FISCAL SANITÁRIO 

4.6. Para inscrever-se para mais de um cargo, o candidato deverá preencher a Ficha de Inscrição para cada cargo 

escolhido e pagar o valor da inscrição correspondente a cada opção. É de responsabilidade integral do candidato 

o pagamento correto do valor da inscrição, devendo o mesmo arcar com ônus de qualquer divergência de valor. 

4.6.1. A possibilidade de efetuar mais de uma inscrição proporcionará maior oportunidade de concorrência aos 

candidatos, devendo ser observada a lei específica que trata sobre a acumulação dos cargos públicos, no caso de 

aprovação do candidato em mais de um cargo público. 

4.6.2. O candidato que efetuar mais de uma inscrição, cujas provas forem aplicadas no mesmo dia e turno, terá 

sua primeira inscrição paga ou isenta automaticamente cancelada, não havendo ressarcimento do valor da 

inscrição paga, referente à primeira inscrição. 

4.6.2.1. Não sendo possível identificar a última inscrição paga ou isenta, será considerado o número gerado no 

ato da inscrição, validando-se a última inscrição gerada. 

4.7. O valor da inscrição será: 

R$ 56,00 (cinquenta e seis reais) para os cargos de Ensino Fundamental; 

R$ 68,00 (sessenta e oito reais) para os cargos de Ensino Médio; 

2º DOMINGO – 21/02/2016 

TURNO DA MANHÃ 

ENSINO SUPERIOR – CARGO: FISCAL SANITÁRIO 
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R$ 95,00 (noventa e cinco reais) para os cargos de Ensino Superior. 

4.7.1. A importância recolhida, relativa à inscrição, não será devolvida em hipótese alguma, salvo em caso de 

cancelamento do Concurso Público, exclusão do cargo oferecido ou em razão de fato atribuível somente à 

Administração Pública. 

4.8. Será concedida isenção total da taxa de inscrição no caso de pessoas carentes, conforme previsto na Lei 

Municipal nº. 3.017, de 08 de outubro de 2003. 

4.8.1. Roteiro para solicitação da isenção de pagamento do valor da inscrição. 

4.8.1.1. Acessar o site www.funcab.org, impreterivelmente, nos dias previstos no cronograma, ANEXO II. 

4.8.1.2. Preencher, imprimir e assinar a ficha de solicitação de isenção do valor da inscrição, juntar e apresentar a 

seguinte documentação, conforme abaixo: 

a) Declaração de próprio punho ORIGINAL, de que não tem condições de suportar as despesas com a aludida 

taxa, sem prejuízo do sustento próprio e de sua família; 

b)Original e cópia simples das certidões de nascimento dos filhos dependentes que forem declarados; 

c)Original e cópia simples de documento de identidade, de carteira de trabalho - páginas que contenham 

fotografia, identificação e contrato de trabalho (no caso dos desempregados, deverão ser apresentadas as folhas 

em branco da carteira de trabalho, subsequentes à última demissão); 

d) Original e cópia simples de comprovante de residência; 

e)Original e cópia simples de documento de identidade e comprovante de rendimento do cônjuge, 

companheiro(a) e demais integrantes da unidade familiar;  

f)Original e cópia simples do cadastro NIS - Numero de Inscrição Social ativo, caso seja inscrito. 

4.8.1.2.1. A declaração original da alínea “a” e as cópias simples das demais alíneas ficarão retidas e serão 

utilizadas para a análise do pedido de isenção. 

4.8.1.2.2. Os originais indicados nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”não ficarão retidos, somente serão utilizados 

para conferência da cópia simples apresentada.  

4.8.1.3. Entregar todos os documentos citados acima no Rápido – Unidade Jundiaí em Anápolis - Endereço: 

Avenida Minas Gerais, n.º 39 Sala 01 – Jundiaí Anápolis, GO – CEP: 75110-770, horário de funcionamento de 09h 

às12h e de 13h às 17h,especificando nome completo do candidato, número da ficha de inscrição. 

4.8.1.3.1. A entrega deverá ser realizada até o último dia do pedido de isenção, indicado no Cronograma Previsto 

- ANEXO II, observando o horário de atendimento. 

4.8.2. A relação das isenções deferidas e indeferidas será disponibilizada no site www.funcab.orgna data prevista 

no Cronograma Previsto – ANEXO II. 

4.8.3. O candidato disporá, unicamente, de 02(dois) dias para contestar o indeferimento, exclusivamente 

mediante preenchimento de formulário digital, que estará disponível no site www.funcab.org, a partir das 8h do 

primeiro dia até às 23h59min do último dia do prazo previsto no Cronograma, considerando-se o Horário Oficial 



  

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS  

 

 5  

de Brasília/DF. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 

4.8.4. O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido terá que efetuar todos os procedimentos para 

inscrição descrito no subitem 4.9. 

4.8.5. O candidato com isenção deferida terá sua inscrição automaticamente efetivada. 

4.8.6. As informações prestadas no formulário, bem como a documentação apresentada, serão de inteira 

responsabilidade do candidato, respondendo este, por qualquer erro ou falsidade.  

4.8.7. Não será concedida isenção do pagamento do valor da inscrição ao candidato que:  

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 

b) fraudar e/ou falsificar documentação; 

c) pleitear a isenção sem apresentar cópia dos documentos previstos neste item;  

d) não observar o prazo e os horários estabelecidos neste Edital. 

4.8.8. Após a entrega do requerimento de isenção e dos documentos comprobatórios, não será permitida a 

complementação da documentação, nem mesmo por meio de pedido de revisão e/ou recurso. 

4.8.9. Os documentos descritos neste item terão validade somente para este Concurso Público e não serão 

devolvidos, assim como não serão fornecidas cópias dos mesmos. 

4.8.10. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento do valor da inscrição via postal, não mencionado 

neste edital, fax, correio eletrônico ou similar. 

4.8.11. Fica reservado à Comissão do Concurso Público da Prefeitura de Anápolis/GO ou a FUNCAB, o direito de 

exigir, a seu critério, a apresentação dos documentos originais para conferência.  

4.8.12. Sendo constatada, a qualquer tempo, a falsidade de qualquer documentação entregue, será cancelada a 

inscrição efetivada e anulados todos os atos dela decorrentes, respondendo o candidato, pela falsidade praticada, 

na forma da lei. 

4.8.13. O interessado que não tiver seu pedido de isenção deferido e que não efetuar o pagamento do valor da 

inscrição na forma e no prazo estabelecido no subitem 4.8.4 estará automaticamente excluído do Concurso 

Público. 

4.8.14. O candidato que tiver a isenção deferida, mas que tenha realizado outra inscrição paga para o mesmo 

cargo, terá a isenção cancelada. 

4.9. Da inscrição pela Internet 

4.9.1. Para se inscrever pela internet, o candidato deverá acessar o site www.funcab.org, onde consta o Edital, a 

Ficha de Inscrição via Internet e os procedimentos necessários à efetivação da inscrição. A inscrição pela Internet 

estará disponível durante as 24 horas do dia, ininterruptamente, desde as 10 horas do 1º dia de inscrição até as 

23h59min do último dia de inscrição, conforme estabelecido no Cronograma Previsto – ANEXO II, considerando-

se o Horário Oficial de Brasília/DF. 
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4.9.2. O candidato deverá ler e seguir atentamente as orientações para preenchimento da Ficha de Inscrição via 

Internet e demais procedimentos, tomando todo o cuidado com a confirmação dos dados preenchidos antes de 

enviar a inscrição, evitando-se que o botão de rolagem do mouse seja acionado indevidamente e altere os 

respectivos dados. 

4.9.3. Ao efetuar a inscrição via Internet, o candidato deverá imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento 

do valor da inscrição até a data do seu vencimento. Caso o pagamento não seja efetuado, deverá acessar o site 

www.funcab.org e emitir a 2ª via do boleto bancário, que terá nova data de vencimento.  A 2ª via do boleto 

bancário estará disponível no site para impressão até as 15 horas do último dia de pagamento, considerando-se 

o Horário Oficial de Brasília/DF.A data limite de vencimento do boleto bancário será o primeiro dia útil após o 

encerramento das inscrições. Após essa data, qualquer pagamento efetuado será desconsiderado. 

4.9.4. As inscrições somente serão confirmadas após o banco ratificar o efetivo pagamento do valor da inscrição, 

que deverá ser feito dentro do prazo estabelecido, em qualquer agência bancária, obrigatoriamente por meio do 

boleto bancário específico, impresso pelo próprio candidato no momento da inscrição. Não será aceito 

pagamento feito através de depósito bancário, DOC´s ou similares. 

4.9.4.1. Caso haja qualquer divergência entre o valor da inscrição e o valor pago, a inscrição não será confirmada.  

4.9.5. O boleto bancário pago, autenticado pelo banco ou comprovante de pagamento, deverá estar de posse do 

candidato durante todo o Certame, para eventual certificação e consulta pelos organizadores. Boletos pagos em 

casas lotéricas poderão demorar mais tempo para compensação. 

4.9.6. Os candidatos deverão verificar a confirmação de sua inscrição no site www.funcab.org a partir do quinto 

dia útil após a efetivação do pagamento do boleto bancário. 

4.9.7. A confirmação da inscrição deverá ser impressa pelo candidato e guardada consigo, juntamente com o 

boleto bancário e respectivo comprovante de pagamento. 

4.9.8. O descumprimento de quaisquer das instruções para inscrição via Internet implicará no cancelamento da 

mesma. 

4.9.9. A inscrição via Internet é de inteira responsabilidade do candidato e deve ser feita com antecedência, 

evitando-se o possível congestionamento de comunicação do site www.funcab.org nos últimos dias de inscrição. 

4.9.10. A FUNCAB não será responsável por problemas na inscrição ou emissão de boletos via Internet, motivados 

por falhas de comunicação ou congestionamento das linhas de comunicação nos últimos dias do período de 

inscrição e pagamento, que venham a impossibilitar a transferência e o recebimento de dados. 

5. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

5.1.Às pessoas com deficiência, amparadas pelo Art. 37 do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, 

que regulamenta a Lei nº 7.853 de 1989, e de suas alterações, e nos termos do presente Edital, será reservado o 

percentual de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas no Concurso Público. 
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5.1.1. No caso do cargo em que não tenha reserva imediata para candidatos portadores de deficiência, em 

virtude do número de vagas, o candidato com deficiência poderá se inscrever para o cadastro de reserva, já que a 

Prefeitura Municipal de Anápolis/GO pode, dentro da validade do Concurso Público, alterar o seu quadro criando 

novas vagas. 

5.1.2. Fica assegurado às pessoas com deficiência o direito de inscrição no presente Concurso Público, desde que 

comprovada a compatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo para o qual o candidato se inscreveu. 

5.1.3. Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com número de 

vagas igual ou superior a 5 (cinco). 

5.2. É considerada deficiência toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou função psicológica, fisiológica ou 

anatômica, que gere incapacidade para o desempenho de atividade dentro do padrão considerado normal para o 

ser humano, conforme previsto em legislação pertinente. 

5.3. Ressalvadas as disposições especiais contidas neste Edital, os candidatos com deficiência participarão do 

Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no que tange ao local de aplicação de 

prova, ao horário, ao conteúdo, à correção das provas, aos critérios de avaliação e aprovação, à pontuação 

mínima exigida e a todas as demais normas de regência do Concurso Público. 

5.4. Os candidatos com deficiência, aprovados no Concurso Público, terão seus nomes publicados em lista à parte 

e figurarão também na lista de classificação geral. 

5.5. Os candidatos amparados pelo disposto no subitem 5.1 e que declararem sua condição por ocasião da 

inscrição, caso convocados para posse, deverão se submeter à perícia médica realizada por Junta Médica do 

Município de Anápolis/GO, que terá decisão terminativa sobre a qualificação e aptidão do candidato, observada a 

compatibilidade da deficiência que possui com as atribuições do cargo. 

5.6. Não sendo comprovada a deficiência do candidato, ou se o candidato não comparecer à Perícia Médica na 

data, local e horário determinados na convocação, será desconsiderada a sua classificação na listagem de pessoas 

com deficiência, sendo considerada somente sua classificação na listagem de ampla concorrência. 

5.7. No caso de não haver candidatos deficientes aprovados nas provas ou na perícia médica, ou de não haver 

candidatos aprovados em número suficiente para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, as vagas 

remanescentes serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação. 

5.8. Após a investidura no cargo, a deficiência não poderá ser arguida para justificar o direito à concessão de 

readaptação ou de aposentadoria por invalidez. 

6. DA INSCRIÇÃO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

6.1. A inscrição das pessoas com deficiência far-se-á nas formas estabelecidas neste Edital, observando-se o que 

se segue. 

6.2. A pessoa com deficiência que pretende concorrer às vagas reservadas deverá, sob as penas da lei, declarar 
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esta condição no campo específico da Ficha de Inscrição On-line. 

6.3.O candidato com deficiência que efetuar sua inscrição via Internet deverá, até o último dia de pagamento da 

inscrição, enviar cópia simples da carteira de identidade ou CPF, e o laudo médico ORIGINAL ou cópia autenticada 

em cartório, atestando claramente a espécie e o grau ou o nível da deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência, via 

SEDEX, para a FUNCAB – Concurso Público Prefeitura de Anápolis/GO, Caixa Postal nº. 105.722– Cep: 24210-970 – 

Niterói/RJ, devendo ser notificado à FUNCAB seu envio, por meio de mensagem encaminhada para o correio 

eletrônico notificacao@funcab.org, especificando nome completo do candidato, número da Ficha de Inscrição e 

o número identificador do objeto. 

6.3.1. Em atendimento ao disposto no § 2º do artigo 40 do Decreto nº 3.298/1999 e suas alterações, em caso de 

solicitação de tempo adicional, o candidato deverá enviar a justificativa acompanhada de parecer emitido por 

especialista da área de sua deficiência, original ou cópia autenticada em cartório, juntamente com o laudo 

médico, conforme disposto no subitem 6.3 deste Edital. 

6.4. O candidato que não declarar a deficiência conforme estabelecido no subitem 6.2, ou deixar de enviar o 

laudo médico ORIGINAL ou cópia autenticada em cartório ou enviá-lo fora do prazo determinado, perderá a 

prerrogativa em concorrer às vagas reservadas. 

6.4.1. O envio do laudo médico previsto no subitem 6.3 não afasta a obrigatoriedade de apresentação do referido 

laudo quando da realização da perícia médica, prevista no subitem 5.5. 

7. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

7.1. Caso haja necessidade de condições especiais para se submeter à Prova Objetiva, o candidato deverá solicitá-

la no ato da inscrição, no campo específico da Ficha de Inscrição, indicando claramente quais os recursos 

especiais necessários, arcando o candidato com as consequências de sua omissão. 

7.1.1. O candidato deverá, até o último dia de pagamento da inscrição, enviar o laudo médico ORIGINAL ou cópia 

autenticada em cartório, que ateste a necessidade da condição especial, via SEDEX, para a FUNCAB –Concurso 

Público Prefeitura de Anápolis/GO - Caixa Postal nº. 105.722– Cep: 24210-970 – Niterói/RJ, devendo ser 

notificado à FUNCAB seu envio, através de mensagem encaminhada para o correio eletrônico 

notificacao@funcab.org, especificando nome completo do candidato, número da Ficha de Inscrição e o número 

identificador do objeto. 

7.1.2. As provas ampliadas serão exclusivamente elaboradas em fonte tamanho 16. 

7.1.3. No atendimento a condições especiais não se inclui atendimento domiciliar, hospitalar e transporte. 

7.1.4. O candidato que, por causas transitórias ocorridas após o período de inscrição, necessitar de condições 

especiais para realizar a Prova Objetiva deverá, até 48 horas da Realização da Prova, requerê-lo à FUNCAB através 

do e-mail concursos@funcab.org.  



  

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS  

 

 9  

7.2. A realização da prova em condições especiais ficará sujeita, ainda, à apreciação e deliberação da FUNCAB, 

observados os critérios de viabilidade e razoabilidade. 

7.3. As candidatas lactantes que tiverem necessidade de amamentar durante a realização das provas, além de 

solicitar atendimento especial para tal fim, deverão levar um acompanhante, maior de idade, que ficará em sala 

reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança, não fazendo jus a prorrogação do 

tempo, conforme subitem 8.15.  

7.3.1. Durante o período de amamentação a candidata lactante será acompanhada por fiscal do sexo feminino, 

que garantirá que sua conduta esteja de acordo com os termos e condições estabelecidos. 

7.3.2. A candidata lactante que comparecer ao local de provas com o lactente e sem acompanhante não realizará 

a prova. 

8. DAS CONDIÇÕES PARA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

8.1. As informações sobre os locais e os horários de aplicação da Prova Objetiva serão divulgadas no site 

www.funcab.org, na data indicada no Cronograma Previsto – ANEXO II. 

8.2. Os candidatos deverão acessar e imprimir o Comunicado Oficial de Convocação para Prova (COCP), 

constando data, horário e local de realização da Prova Objetiva, disponível no site www.funcab.org. 

8.2.1. É importante que o candidato tenha em mãos, no dia de realização da Prova Objetiva, o seu Comunicado 

Oficial de Convocação para Prova (COCP), para facilitar a localização de sua sala, sendo imprescindível que esteja 

de posse do documento oficial de identidade, observando o especificado nos subitens 8.7 e 8.7.1. 

8.2.2. Não será enviada à residência do candidato comunicação individualizada. O candidato inscrito deverá obter 

as informações necessárias sobre sua alocação, através das formas descritas nos subitens 8.1 e 8.2. 

8.3. É de exclusiva responsabilidade do candidato, tomar ciência do trajeto até o local de realização das provas, a 

fim de evitar eventuais atrasos, sendo aconselhável ao candidato visitar o local de realização das provas com 

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

8.3.1. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de realização das provas, 

para fins de justificativa de sua ausência. 

8.4. Os horários das provas referir-se-ão ao Horário Oficial de Brasília/DF. 

8.5. Quando da realização da Prova Objetiva o candidato deverá, ainda, obrigatoriamente, levar caneta 

esferográfica de tinta azul ou preta, fabricada em material transparente, não podendo utilizar outro tipo de 

caneta ou material.  

8.5.1. O candidato deverá comparecer ao local de realização da Prova Objetiva, portando documento oficial e 

original de identificação, com antecedência mínima de 1 (uma) hora do horário estabelecido para o fechamento 

dos portões. 

8.6. Não será permitido o ingresso de candidato no local de realização da prova, após o horário fixado para o 
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fechamento dos portões, sendo que as provas objetivas serão iniciadas 10 (dez) minutos após esse horário. Após 

o fechamento dos portões, não será permitido o acesso de candidatos, em hipótese alguma, mesmo que as 

provas ainda não tenham sido iniciadas. 

8.7. Serão considerados documentos oficiais de identidade: 

- Carteiras expedidas pelas Forças Armadas, pelos Corpos de Bombeiros e pelas Polícias Militares; 

- Carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens e Conselhos de Classe) que, por 

Lei Federal, valem como identidade; 

- Certificado de Reservista; 

- Passaporte; 

- Carteiras Funcionais do Ministério Público e Magistratura; 

- Carteiras expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valem como identidade; 

- Carteira Nacional de Habilitação (somente modelo com foto). 

8.7.1. Não serão aceitos como documentos de identidade: 

- Certidão de nascimento ou Casamento; 

- CPF; 

- Títulos eleitorais; 

- Carteiras de Motorista (modelo sem foto); 

- Carteiras de Estudante; 

- Carteiras Funcionais sem valor de identidade; 

- Documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 

8.7.1.1. O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 

candidato (foto e assinatura). 

8.7.2. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 

identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da 

ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias. Na ocasião será submetido à identificação 

especial, compreendendo coletas de assinaturas em formulário próprio para fins de Exame Grafotécnico e coleta 

de digital. 

8.8. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente 

dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 

8.9. O documento de identidade deverá ser apresentado ao Fiscal de Sala ou de Local, antes do acesso à sala ou 

ao local de prova. 

8.9.1. Não será permitido, em hipótese alguma, o ingresso nas salas ou no local de realização das provas de 

candidatos sem documento oficial e original de identidade, nem mesmo sob a alegação de estar aguardando que 

alguém o traga. 
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8.9.2. Após identificação e entrada em sala, o candidato deverá dirigir-se à carteira e não poderá consultar ou 

manusear qualquer material de estudo ou de leitura enquanto aguardar o horário de início das provas. 

8.10. Não será permitida a permanência de candidatos que já tenham terminado as provas no local de realização 

das mesmas.  Ao terminarem, os candidatos deverão se retirar imediatamente do local, não sendo possível nem 

mesmo a utilização dos banheiros e bebedouros. 

8.10.1. É vedada a permanência de acompanhantes no local das provas, ressalvado o contido no subitem 7.3. 

8.11. As Provas acontecerão em dias, horários e locais indicados nas publicações oficiais e no COCP. Não haverá, 

sob pretexto algum, segunda chamada, nem justificação de falta, sendo considerado eliminado do Concurso 

Público o candidato que faltar às provas. Não haverá aplicação de prova fora do horário, data e locais pré-

determinados. 

8.12. Será realizada coleta de digital de todos os candidatos, a critério da FUNCAB e da Comissão do Concurso 

Público da Prefeitura de Anápolis/GO, objetivando a realização de exame datiloscópico, com a confrontação dos 

candidatos que venham a ser convocados para nomeação.  

8.13. Poderá ser utilizado detector de metais nos locais de realização das provas. 

8.14. O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização das Provas após assinatura da Lista de Presença e 

recebimento de seu Cartão de Respostas até o início efetivo das provas e, após este momento, somente 

acompanhado por Fiscal. Portanto, é importante que o candidato utilize banheiros e bebedouros, se necessitar, 

antes de sua entrada na sala. 

8.15. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação das provas em virtude de 

afastamento do candidato. 

8.16. Será automaticamente eliminado do Concurso Público, o candidato que durante a realização das provas: 

a) for descortês com qualquer membro da equipe encarregada pela realização da etapa; 

b) for responsável por falsa identificação pessoal; 

c) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovação; 

d) ausentar-se do recinto da prova ou do teste sem permissão; 

e) deixar de assinar lista de presença; 

f) fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 

g) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

h) não permitir a coleta da impressão digital ou o uso do detector de metais; 

i) não atender as determinações deste Edital; 

j) for surpreendido em comunicação com outro candidato; 

k) não devolver o Cartão de Respostas ao término das Provas, antes de sair da sala; 

l) ausentar-se do local da prova antes de decorrida 1 (uma) hora do início da mesma; 

m) for surpreendido portando celular durante a realização das provas. Celulares deverão ser desligados, retiradas 
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as baterias, e guardados dentro do envelope fornecido pela FUNCAB ao entrar em sala, mantidos lacrados e 

dentro da sala até a saída definitiva do local da realização da prova;  

n) não atender ao critério da alínea acima e for surpreendido com celular fora do envelope fornecido ou portando 

o celular no deslocamento ao banheiro/bebedouro ou o telefone celular tocar, estes últimos, mesmo dentro do 

envelope fornecido pela FUNCAB; 

o) for surpreendido em comunicação verbal ou escrita ou de qualquer outra forma; 

p) utilizar-se de livros, dicionários, códigos impressos, máquinas calculadoras e similares ou qualquer tipo de 

consulta; 

q) não devolver o Caderno de Questões, se sair antes do horário determinado no subitem 9.11. 

8.17. Não é permitido qualquer tipo de anotação e/ou utilização de papel ou similar, além do Caderno de 

Questões, do Cartão de Respostas, não sendo permitida, nem mesmo, a anotação de gabarito. 

8.17.1. O candidato que for pego com a anotação do gabarito deverá entregá-la ao fiscal ou se desfazer da 

mesma, e em caso de recusa será eliminado do Certame. 

8.17.2. Após entrar em sala ou local de provas, não será admitida qualquer espécie de consulta ou comunicação 

entre os candidatos, nem a utilização de livros, dicionários, códigos, papéis, manuais, impressos ou anotações, 

agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, walkman, gravador ou similares, máquina de calcular, 

MP3, MP4 ou similares, notebook, palmtop, receptor, máquina fotográfica ou similares, controle de alarme de 

carro ou qualquer outro receptor de mensagens, nem o uso de relógio digital, óculos escuros ou quaisquer 

acessórios de chapelaria, tais como: chapéu, boné, gorro, etc. Também não será admitida a utilização de qualquer 

objeto/material, de qualquer natureza, que cubra a orelha ou obstrua o ouvido. 

8.18. Constatando-se que o candidato utilizou processos ilícitos através de meio eletrônico, estatístico, visual ou 

grafotécnico, sua prova será anulada e será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

8.19. É proibido o porte de armas nos locais das provas, não podendo o candidato armado realizar as mesmas. 

8.20. É expressamente proibido fumar no local de realização das provas. 

8.21. O tempo total de realização da Prova Objetiva será de 3h e 30min. 

8.21.1. O tempo de duração da prova inclui o preenchimento do Cartão de Respostas. 

8.22. Toda e qualquer ocorrência, reclamação ou necessidade de registro, deverá ser imediatamente manifestada 

ao fiscal ou representante da FUNCAB, no local e no dia da realização da fase,  para o registro na folha ou ata de 

ocorrências e, caso necessário, sejam tomadas as providências cabíveis.   

8.22.1. Não serão consideradas e nem analisadas as reclamações que não tenham sido registradas na ocasião. 

9. DA PROVA OBJETIVA 

9.1. A Prova Objetiva terá caráter eliminatório e classificatório e será constituída de questões de múltipla escolha, 

conforme o Quadro de Provas, subitem 9.5. 
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9.1.1. Cada questão terá 5 (cinco) alternativas, sendo apenas uma correta. 

9.2. Cada candidato receberá um Caderno de Questões e um único Cartão de Respostas que não poderá ser 

rasurado, amassado ou manchado. 

9.3. O candidato deverá seguir atentamente as recomendações contidas na capa de seu Caderno de Questões e 

em seu Cartão de Respostas. 

9.4. Antes de iniciar a Prova Objetiva, o candidato deverá transcrever a frase que se encontra na capa do Caderno 

de Questões para o quadro “Exame Grafotécnico” do Cartão de Respostas. 

9.5. A organização da prova, seu detalhamento, número de questões por disciplina e valor das questões 

encontram-se representados nas tabelas abaixo: 

Ensino Fundamental 

Disciplinas 
Quantidade 
de questões 

Valor de cada 
questão 

Pontuação 
Máxima 

 

 
- Língua Portuguesa 15 2 30  

 
- Anápolis – aspectos históricos, geográficos e 

socioeconômicos 
5 2 10 

 

- Conhecimentos Básicos de Saúde Pública 10 2 20  
 

- Conhecimentos Específicos 20 2  40 
 

Totais 50  - 100 
 

 

Ensino Médio  

Disciplinas 
Quantidade 
de questões 

Valor de cada 
questão 

Pontuação 
Máxima 

 

 
- Língua Portuguesa  15 2 30 

 
- Anápolis – aspectos históricos, geográficos e 

socioeconômicos 
5 2 10 

 

- Conhecimentos Básicos de Saúde Pública 10 2 20 
 

- Conhecimentos Específicos 20 2 40 
 

Totais 50 - 100  
 

 

Ensino Superior  

Disciplinas 
Quantidade 
de questões 

Valor de cada 
questão 

Pontuação 
Máxima 

 

 
- Língua Portuguesa 15 1 15 

 
- Anápolis – aspectos históricos, geográficos e 

socioeconômicos 
5 1 5 

 

- Conhecimentos Básicos de Saúde Pública 10 2 20 
 

- Conhecimentos Específicos 20 3 60 
 

Totais 50 - 100 
 

  

9.6.Será eliminado do presente Concurso Público o candidato que não obtiver, pelo menos, 50% (cinqüenta por 

cento) dos pontos da Prova Objetiva e/ou obtiver nota 0 (zero) em qualquer uma das disciplinas.  

9.7. O candidato deverá transcrever as respostas da Prova Objetiva para o Cartão de Respostas, que será o único 
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documento válido para correção eletrônica. 

9.8. A transcrição das alternativas para o Cartão de Respostas e sua assinatura são obrigatórias e serão de inteira 

responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas nele 

contidas, pois a correção da prova será feita somente nesse documento e por processamento eletrônico. Assim 

sendo, fica o candidato obrigado, ao receber o Cartão de Respostas, verificar se o número do mesmo corresponde 

ao seu número de inscrição contido no COCP e na Lista de Presença. Não haverá substituição de Cartão de 

Respostas. 

9.8.1.Por motivo de segurança, poderão ser aplicadas provas de mesmo teor, porém com gabaritos diferenciados, 

de forma que, caberá ao candidato, conferir se o TIPO DE PROVA constante em seu Cartão de Respostas 

corresponde a do Caderno de Questões recebido. Caso haja qualquer divergência, o candidato deverá, 

imediatamente, informar ao Fiscal de Sala e solicitar a correção. 

9.9. O candidato deverá marcar, para cada questão, somente uma das opções de resposta. Será considerada 

errada e atribuída nota 0 (zero) à questão com mais de uma opção marcada, sem opção marcada, com emenda 

ou rasura. 

9.10. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da prova após 1 (uma) hora, 

contada do seu efetivo início. 

9.11. O candidato só poderá levar o próprio exemplar do Caderno de Questões se deixar a sala a partir de 1 

(uma)hora para o término do horário da prova. 

9.12. Ao final da prova, os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala até que o último candidato 

termine sua prova, devendo todos assinar a Ata de Fiscalização, atestando a idoneidade da fiscalização da prova, 

retirando-se da mesma de uma só vez. 

9.12.1. No caso de haver candidatos que concluam a prova ao mesmo tempo, sendo um ou dois desses 

necessários para cumprir o subitem 9.12, a seleção dos candidatos será feita mediante sorteio. 

9.13. No dia de realização da prova não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação e/ou 

pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo da mesma e/ou aos critérios de avaliação. 

9.14. Por motivo de segurança, somente é permitido ao candidato fazer qualquer anotação durante a prova no 

seu Caderno de Questões, devendo ser observado o estabelecido no subitem 8.17. 

9.15. Ao terminar a prova, o candidato deverá entregar ao Fiscal, o Caderno de Questões, se ainda não o puder 

levar, o Cartão de Respostas, bem como todo e qualquer material cedido para a execução da prova. 

9.16. O gabarito oficial será disponibilizado no site www.funcab.org no 2º dia útil após a data de realização da 

prova, a partir das 12 horas (Horário Oficial de Brasília/DF), conforme Cronograma Previsto – ANEXO II. 

9.17.  No dia da realização da Prova Objetiva, na hipótese do nome do candidato não constar nas listagens oficiais 

relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, a FUNCAB procederá a inclusão do candidato, 

mediante a apresentação do boleto bancário com comprovação de pagamento efetuado dentro do prazo 
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previsto para as inscrições, original e uma cópia, com o preenchimento e assinatura do formulário de Solicitação 

de Inclusão. A cópia do comprovante será retida pela FUNCAB.O candidato que não levar a cópia terá o 

comprovante original retido para que possa ser efetivada a sua inclusão. 

9.17.1. A inclusão será realizada de forma condicional e será analisada pela FUNCAB, com o intuito de se verificar 

a pertinência da referida inscrição. 

9.17.2. Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será automaticamente cancelada sem direito à 

reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

9.18. Os cartões de respostas estarão disponíveis no site www.funcab.org até 15(quinze) dias após a divulgação 

do resultado da Prova Objetiva. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. O candidato poderá apresentar recurso, devidamente fundamentado, em relação a qualquer das questões 

da Prova Objetiva, informando as razões pelas quais discorda do gabarito ou conteúdo da questão. 

10.2. O recurso será dirigido à FUNCAB e deverá ser interposto no prazo de até 02 (dois) dias úteis após a 

divulgação do gabarito oficial. 

10.2.1. Admitir-se-á para cada candidato um único recurso por questão, o qual deverá ser enviado via formulário 

específico disponível On-line no site www.funcab.org, que deverá ser integralmente preenchido, sendo necessário 

o envio de um formulário para cada questão recorrida. O formulário estará disponível a partir das 8h do primeiro 

dia até as 23h59min do último dia do prazo previsto no Cronograma, considerando-se o Horário Oficial de 

Brasília/DF.  

10.2.2. O formulário preenchido de forma incorreta, com campos em branco ou faltando informações será 

automaticamente desconsiderado, não sendo encaminhado à Banca Acadêmica para avaliação. 

10.3. O recurso deve conter a fundamentação das alegações comprovadas por meio de citação de artigos, 

amparados pela legislação, itens, páginas de livros, nome dos autores. 

10.3.1. Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos correspondentes às questões da Prova Objetiva, 

porventura anuladas, serão atribuídos a todos os candidatos, indistintamente. 

10.4. A Prova Objetiva será corrigida de acordo com o novo gabarito oficial após o resultado dos recursos. 

10.5. Será indeferido liminarmente o recurso ou pedido de revisão que descumprir as determinações constantes 

neste Edital; for dirigido de forma ofensiva à FUNCAB e/ou à Prefeitura de Anápolis/GO; for apresentado fora do 

prazo ou fora de contexto. 

10.6. A Banca Examinadora constitui a última instância para recurso ou revisão, sendo soberana em suas 

decisões, razão porque não caberão recursos adicionais. 

10.7. As anulações de questões ou alterações de gabarito ou de notas ou resultados, provenientes das decisões 

dos recursos ou pedidos de revisão, serão dados a conhecer, coletivamente, através da Internet, no site 
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www.funcab.org, nas datas estabelecidas no Cronograma Previsto – ANEXO II. 

11. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO 

11.1. A nota final no Concurso Público será a nota final da Prova Objetiva. 

11.2. No caso de igualdade de pontuação final para classificação, após observância do disposto no parágrafo 

único, do art. 27, da Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso), sendo considerada, para esse fim, a data 

de realização da prova objetiva para o cargo, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato que obtiver: 

Para os cargos de Ensino Fundamental: 

a) maior número de pontos na Prova Objetiva, na disciplina Conhecimentos Específicos; 

b) maior número de pontos na Prova Objetiva, na disciplina Conhecimentos Básicos de Saúde Pública; 

C) maior número de pontos na Prova Objetiva, na disciplina Língua Portuguesa; 

d) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade, considerando dia, mês, ano e, se 

necessário, hora e minuto do nascimento. 

Para os cargos de Ensino Médio: 

a) maior número de pontos na Prova Objetiva, na disciplina Conhecimentos Específicos; 

b) maior número de pontos na Prova Objetiva, na disciplina Conhecimentos Básicos de Saúde Pública; 

C) maior número de pontos na Prova Objetiva, na disciplina Língua Portuguesa; 

d) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade, considerando dia, mês, ano e, se 

necessário, hora e minuto do nascimento. 

Para os cargos de Ensino Superior: 

a) maior número de pontos na Prova Objetiva, na disciplina Conhecimentos Específicos; 

b) maior número de pontos na Prova Objetiva, na disciplina Conhecimentos Básicos de Saúde Pública; 

C) maior número de pontos na Prova Objetiva, na disciplina Língua Portuguesa; 

d) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade, considerando dia, mês, ano e, se 

necessário, hora e minuto do nascimento. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Os candidatos poderão obter informações gerais referentes ao Concurso Público através do site 

www.funcab.org ou por meio dos telefones (21) 2621-0966 - Rio de Janeiro, (62) 4053-8339, ou pelo e-mail 

concursos@funcab.org. 

12.1.1. Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e 

nem de resultados, gabaritos, notas, classificação, convocações ou outras quaisquer relacionadas aos resultados 

provisórios ou finais das provas e do Concurso Público. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os 

comunicados a serem divulgados na forma definida neste Edital. 

12.1.2. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente poderão ser feitas por meio de edital de 
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retificação. 

12.1.3. A Prefeitura de Anápolis/GO e a Funcab não se responsabilizam por informações de qualquer natureza, 

divulgados em sites de terceiros. 

12.2. É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações dos Editais, comunicações, 

retificações e convocações referentes a este Concurso Público, durante todo o período de validade do mesmo. 

12.3. Caso o candidato queira utilizar-se de qualquer direito concedido por legislação pertinente, deverá fazer a 

solicitação à FUNCAB, até o último dia das inscrições, em caso de domingo ou feriado, até o primeiro dia útil 

seguinte. Este período não será prorrogado em hipótese alguma, não cabendo, portanto, acolhimento de recurso 

posterior relacionado a este subitem. 

12.4. Os resultados finais serão divulgados no Diário do Município e nos portais www.funcab.org e 

www.anapolis.go.gov.br. 

12.5. O resultado final do Concurso Público será homologado pelo Prefeito Municipal de Anápolis/GO e divulgado, 

nos portais www.funcab.org e www.anapolis.go.gov.br, e publicado no Diário do Município e em jornal de 

grande circulação. 

12.6. Acarretará a eliminação do candidato no Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 

burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros editais relativos ao 

Concurso Público, nos comunicados e/ou nas instruções constantes de cada prova. 

12.7. A Administração reserva-se o direito de proceder às nomeações, em número que atenda ao interesse e as 

necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e até o número de vagas ofertadas neste 

Edital, das que vierem a surgir ou forem criadas por lei, dentro do prazo de validade do Concurso Público. 

12.8. A convocação para posse será feita por meio de publicação no site www.anapolis.go.gov.br,no Diário do 

Município e Jornal de Grande Circulação. 

12.9. O candidato que não atender a convocaçãopara a apresentação dos requisitos citados neste Edital, no prazo 

a ser oportunamente divulgado, será automaticamente remanejado para o último lugar da lista de classificação. 

12.10. Não será fornecido ao candidato documento comprobatório de classificação em qualquer etapa do 

presente Concurso Público, valendo, para esse fim, o resultado final divulgado nas formas previstas no subitem 

12.4. 

12.11. O candidato deverá manter atualizado o seu endereço junto à FUNCAB, até o encerramento da primeira 

fase do Concurso Público sob sua responsabilidade e junto a Secretaria Municipal de Gestão e Recursos Humanos 

da Prefeitura de Anápolis, durante o prazo de vigência do concurso.  

12.12. As legislações com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em 

dispositivos legais e normativos a ela posteriores, não serão objetos de avaliação nas provas do presente 

Concurso Público. 
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12.13. O candidato aprovado no Concurso Público, quando convocado para posse e efetivo exercício do cargo, 

será submetido a Exame Médico Admissional para avaliação de sua capacidade física e mental, cujo caráter é 

eliminatório e constitui condição e pré-requisito para que se concretize a posse. Correrá por conta do candidato a 

realização de todos os exames médicos necessários solicitados no ato de sua convocação. 

12.14. As ocorrências não previstas neste Edital serão resolvidas a critério exclusivo e irrecorrível da Comissão do 

Concurso Público e da FUNCAB. 

12.15. A Prefeitura Municipal de Anápolis/GOe a FUNCAB não se responsabilizam por quaisquer textos, apostilas, 

cursos, referentes a este Concurso Público. 

12.16. Os documentos produzidos e utilizados pelos candidatos em todas as etapas do Concurso Público são de 

uso e propriedade exclusivos da Banca Examinadora, sendo terminantemente vedada a sua disponibilização a 

terceiros ou a devolução ao candidato. 

12.17. A FUNCAB e a Prefeitura Municipal de Anápolis/GO reservam-se o direito de promover as correções que se 

fizerem necessárias, em qualquer fase do presente Certame ou posterior ao mesmo, em razão de atos não 

previstos ou imprevisíveis. 

12.18. Os candidatos aprovados que não atingiram a classificação necessária ao número de vagas previstas neste 

edital, integram o cadastro de reserva. 

12.19. As despesas relativas à participação em todas as etapas do Concurso Público e a apresentação para exames 

pré-admissionais correrão a expensas do próprio candidato. 

12.20. Integram este Edital, os seguintes Anexos: 

ANEXO I – Quadro de Vagas; 

ANEXO II – Cronograma Previsto; 

ANEXO III – Conteúdo Programático; 

ANEXO IV – Atribuições dos Cargos. 

Anápolis, 06 de Novembro de 2015. 

 
 

JOÃO BATISTA GOMES PINTO 
  Prefeito de Anápolis 

 
 
 

RODOLFO VALENTINI COSTA CAVALCANTI 
Secretário Municipal de Gestão de 

Recursos Humanos 
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ANEXO I - QUADRO DE VAGAS 

ENSINO FUNDAMENTAL 
 

CLASSE: AUXILIAR EM SAÚDE 

CÓD. CARGO REQUISITO* VAGAS 
VAGAS 
PARA 
PCD** 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

SALÁRIO 
BASE 

INICIAL 

D01 
Atendente de Saúde 

Bucal 

Ensino Fundamental completo, 
habilitação específica e registro no 

órgão fiscalizador 
01 - 30h 

R$ 912,48 
D02 Auxiliar de Laboratório 

Ensino Fundamental completo, 
habilitação específica e registro no 

órgão fiscalizador 
05 01 20h 

D03 Maqueiro Ensino Fundamental completo 03 - 30h 

* Os diplomas devem ser devidamente registrados em órgão competente (MEC) 
** Pessoa com deficiência 
 
ENSINO MÉDIO 
 

CLASSE: ASSISTENTE TÉCNICO EM SAÚDE 

CÓD CARGO REQUISITO* VAGAS 
VAGAS 
PARA 
PCD** 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

SALÁRIO BASE 
INICIAL 

E01 Técnico de Laboratório 
Ensino Médio, habilitação 

específica e registro no órgão 
fiscalizador 

05 - 20h 

R$ 1.034,15 

E02 Técnico em Enfermagem 
Ensino Médio, habilitação 

específica e registro no órgão 
fiscalizador 

33 02 30h 

E03 Técnico em Gesso 
Ensino Médio, habilitação 

específica e registro no órgão 
fiscalizador 

02 - 30h 

E04 Técnico em Radiologia 
Ensino Médio, habilitação 

específica e registro no órgão 
fiscalizador 

08 01 20h 

E05 Técnico em Saúde Bucal 
Ensino Médio, habilitação 

específica e registro no órgão 
fiscalizador 

01  20h 

E06 
Técnico em Segurança 

do Trabalho 

Ensino Médio, habilitação 
específica e/ou registro no órgão 

fiscalizador 
01  30h 

* Os diplomas devem ser devidamente registrados em órgão competente (MEC) 
** Pessoa com deficiência 
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ENSINO SUPERIOR 

CLASSE: ESPECIALISTA EM SAÚDE 

CÓD. 
CARGO - MÉDICO 

PLANTONISTA 
SUBDIVIDIDO EM: 

REQUISITO* VAGAS 
VAGAS 
PARA 
PCD** 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

SALÁRIO BASE 
INICIAL 

G01 Cirurgia Geral 

Ensino Superior completo em 
Medicina acrescido de Especialização 

exigida para ingresso e registro 
profissional 

05 01 

24h R$ 4.258,22 

G02 Clínica Geral 

Ensino Superior completo em 
Medicina acrescido de Especialização 

exigida para ingresso e registro 
profissional 

73 04 

G03 Pediatria 

Ensino Superior completo em 
Medicina acrescido de Especialização 

exigida para ingresso e registro 
profissional 

26 02 

G04 Ortopedia 

Ensino Superior completo em 
Medicina acrescido de Especialização 

exigida para ingresso e registro 
profissional 

09 01 

CLASSE: ESPECIALISTA EM SAÚDE 

CÓD. 
CARGO - MÉDICO 
AMBULATORIAL 

SUBDIVIDIDO EM: 
REQUISITO* VAGAS 

VAGAS 
PARA 

PCD*** 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

SALÁRIO BASE 
INICIAL 

G05 Cardiologia 

Ensino Superior completo em 
Medicina acrescido de Especialização 

exigida para ingresso e registro 
profissional 

02 - 

20h R$ 3.497,83 

G06 
Cirurgia Cabeça 

Pescoço 
02 - 

G07 Dermatologia 03 - 

G08 Endocrinologia 04 - 

G09 Geriatria 02 - 

G10 
Ginecologia e 

Obstetrícia 
02 - 

G11 Infectologista 01 - 

G12 Mastologista 02  

G13 Neurologista 01 - 

G14 Otorrinolaringologista 02 - 

G15 Ortopedia 04 - 

G16 Pediatria 04 - 

G17 Psiquiatria 03 - 

G18 Reumatologia 01 - 

G19 Urologia 02 - 

CLASSE: ESPECIALISTA EM SAÚDE 
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CÓD. CARGO REQUISITO* VAGAS 
VAGAS 
PARA 

PCD*** 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

SALÁRIO 
BASE 

INICIAL 

G20 Médico do Trabalho 

Ensino Superior completo em 
Medicina acrescido de 

Especialização exigida para ingresso 
e registro profissional 

01 - 20h R$ 3.497,83 

CLASSE: ESPECIALISTA EM SAÚDE 

CÓD. CARGO REQUISITO* VAGAS 
VAGAS 
PARA 

PCD*** 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

SALÁRIO BASE 
INICIAL 

G21 
Auditor de Controle e 

Avaliação 

Ensino Superior completo na área de 
saúde e habilitação profissional em 
auditoria com registro profissional 

04 - 20h 

R$ 1.977,03 
 

G22 Biomédico 
Ensino superior completo em 

Biomedicina e registro 
profissional 

05 01 30h 

G23 Cirurgião Dentista 

Ensino superior em Odontologia e 
registro 

Profissional com habilitação 
específica na área 

02 - 20h 

G24 Enfermeiro 
Ensino superior completo em 

Enfermagem e registro 
profissional 

14 01 30h 

G25 Farmacêutico 

Ensino superior completo em 
Farmácia e registro 

Profissional com habilitação 
específica 

03 - 20h 

G26 Fiscal Sanitário 
Ensino Superior completo em 

qualquer área 
02 - 30h 

G27 Fisioterapeuta 

Ensino superior completo em 
Fisioterapia e registro 

Profissional com habilitação 
específica 

02 - 30h 

G28 Fonoaudiólogo 
Ensino superior completo em 
Fonoaudiologia com registro 

profissional e habilitação específica 
01 - 30h 

G29 Médico Veterinário 

Ensino superior completo em 
Medicina Veterinária e registro 

profissional com habilitação 
específica 

02 - 20h 

G30 Nutricionista 

Ensino superior completo em 
Nutrição e registro 

profissional com habilitação 
específica 

03 - 30h 

G31 Psicólogo 

Ensino superior completo em 
Psicologia e registro 

profissional com habilitação 
específica 

09 01 30h 
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G32 
Terapeuta 

Ocupacional 

Ensino Superior completo em 
Terapia Ocupacional e registro 

profissional  
02 - 30h 

* Os diplomas devem ser devidamente registrados em órgão competente (MEC) 
** Pessoa com deficiência 

 

ANEXO II – CRONOGRAMA PREVISTO 

EVENTOS DATAS PREVISTAS 

Publicação do Edital 06/11/2015 

Solicitação de isenção do valor da inscrição 07/12 a 09/12/2015 

Divulgação das isenções deferidas e indeferidas 18/12/2015 

Recurso contra o indeferimento da isenção 21/12 a 22/12/2015 

Resultado do recurso contra o indeferimento da isenção 30/12/2015 

Período de inscrições pela Internet 07/12 a 07/01/2016 

Último dia para pagamento do boleto bancário 08/01/2016 

CARGOS DO 1º DOMINGO 

Divulgação dos locais da Prova Objetiva – 1º DOMINGO 18/01/2016 

Realização da Prova Objetiva– 1º DOMINGO 24/01/2016 

Divulgação do gabarito da Prova Objetiva (a partir das 12 horas) – 1º DOMINGO 26/01/2016 

Período para entrega dos recursos contra a Prova Objetiva – 1º DOMINGO 27/01 a 28/01/2016 

• Divulgação das respostas aos recursos contra a Prova Objetiva  

• Divulgação das notas da Prova Objetiva 

• Resultado final do certame dos cargos do 1º DOMINGO 

19/02/2016 

CARGO DO 2º DOMINGO – FISCAL SANITÁRIO 

Divulgação dos locais da Prova Objetiva – 2º DOMINGO 15/02/2016 

Realização da Prova Objetiva – 2º DOMINGO 21/02/2016 

Divulgação do gabarito da Prova Objetiva (a partir das 12 horas) – 2º DOMINGO 23/02/2016 

Período para entrega dos recursos contra a Prova Objetiva – 2º DOMINGO 24/02 a 25/02/2016 

• Divulgação das respostas aos recursos contra a Prova Objetiva  

• Divulgação das notas da Prova Objetiva 
15/03/2016 
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• Resultado final do certame dos cargos do 2º DOMINGO 

 

ANEXO III – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
ATENÇÃO: TODA A LEGISLAÇÃO CITADA NOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS SERÁ UTILIZADA 
PARAELABORAÇÃO DE QUESTÕES LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO AS ATUALIZAÇÕES VIGENTES ATÉ A DATA 
DEPUBLICAÇÃO DO EDITAL. 
  
NÍVEL FUNDAMENTAL:  
LÍNGUA PORTUGUESA:  
Compreensão de texto. Reescrita de passagens do texto. Ortografia: emprego de letras, divisão silábica, 
acentuação. Classes das palavras e suas flexões. Verbos: conjugação, emprego dos tempos, modos e vozes 
verbais. Concordâncias: nominal e verbal. Regências: nominal e verbal. Colocação dos pronomes. Emprego dos 
sinais de pontuação. Semântica: sinonímia, antonímia, homonímia. Coletivos. Processos sintáticos: subordinação 
e coordenação. 
ANÁPOLIS – ASPECTOS HISTÓRICOS, GEOGRÁFICOS E SOCIOECONÔMICOS 
História e povoamento de Anápolis. Base Aérea de Anápolis. Migração e núcleos de povoamento. Relevo, 
vegetação e hidrografia. DAIA – Distrito Agroindustrial de Anápolis. Aspectos históricos e econômicos. Meio 
ambiente. Porto Seco do Centro-Oeste. Ferrovia Norte-Sul. Ligações Rodoviárias. 
CONHECIMENTOS BÁSICOS DE SAÚDE PÚBLICA: 
Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde. Evolução das políticas de saúde no Brasil. Sistema Único 
de Saúde - SUS: conceitos, fundamentação legal, financiamento, princípios, diretrizes e articulação com serviços 
de saúde (Lei nº8.080/90 e Lei nº 8.142/90). Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 
8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa. Lei nº 12.401, de 28 de abril de 
2011, que altera a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a assistência terapêutica e a 
incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. Lei nº 12.466, de 24 de agosto 
de 2011, que acrescenta arts. 14-A e 14-B à Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências, para dispor sobre as comissões intergestores do Sistema Único de 
Saúde (SUS), o Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass), o Conselho Nacional de Secretarias 
Municipais de Saúde (Conasems) e suas respectivas composições. Epidemiologia, história natural e prevenção de 
doenças. Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Doenças de notificação compulsória. 
Participação popular e controle social. A organização social e comunitária. Os Conselhos de Saúde. Sistema de 
Informação em Saúde. Processo de educação permanente em saúde. Noções de planejamento em Saúde e 
Diagnóstico situacional. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  

ATENDENTE SAÚDE BUCAL  
Higiene dentária. Técnicas auxiliares de odontologia. Preparação do paciente. Instrumentação. Manipulação de 
materiais e equipamentos. Preparo e isolamento do campo preparatório. Seleção de moldeiras e confecção de 
modelos. Revelação e montagem de radiografias. Conservação e manutenção dos equipamentos. Noções básicas 
de controle de infecções: micro-organismos, infecções cruzadas, assepsia e antissepsia. Desinfecção e 
esterilização. Noções de anatomia oral. 

AUXILIAR DE LABORATÓRIO 
Lavagem de material. Noções sobre vidrarias utilizadas em laboratório: conceitos, fundamentos, funcionamento, 
preparação e manutenção. Cálculos básicos matemáticos para laboratório. Preparação de soluções químicas: 
exemplos como álcool, tampões, soluções de coloração, etc. Materiais do laboratório: identificação e preparo. 
Preparo de material, instrumental e equipamentos. Coleta de material biológico: identificação, obtenção do 
material, armazenamento e transporte. Funcionamento de aparelhos de laboratório. Métodos de esterilização de 
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materiais limpos e contaminados. Noções de Biossegurança hospitalar e de laboratório de pesquisa e biotérios, 
cuidados com meio ambiente e saúde no trabalho, cuidados com descarte de material. Organização e 
comportamento laboratorial. Noções preliminares de higiene e boas práticas no laboratório. 

MAQUEIRO  
Humanização na assistência a saúde, Técnicas de movimentação do paciente da maca para o leito e da cadeira de 
rodas para o leito. Técnicas de mobilização e transporte de pacientes. Relacionamento interpessoal com a equipe 
de trabalho, pacientes e seus familiares. Ética profissional. Noções básicas de prevenção de infecções 
hospitalares/Lavagem das mãos. Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), Diferença entre 
urgência e emergência, Transmissão das infecções hospitalares (contato, vetores, aerossóis, gotículas, sanguínea, 
vertical), Posições para exames.  
 
NÍVEL MÉDIO:  
LÍNGUA PORTUGUESA:  
Compreensão de textos. Denotação e conotação. Ortografia: emprego das letras e acentuação gráfica. Classes de 
palavras e suas flexões. Processo de formação de palavras. Verbos: conjugação, emprego dos tempos, modos e 
vozes verbais. Concordâncias nominal e verbal. Regências nominal e verbal. Emprego do acento indicativo da 
crase. Colocação dos pronomes. Emprego dos sinais de pontuação. Semântica: sinonímia, antonímia, homonímia, 
paronímia, polissemia e figuras de linguagem. Coletivos. Funções sintáticas de termos e de orações. Processos 
sintáticos: subordinação e coordenação. 
ANÁPOLIS – ASPECTOS HISTÓRICOS, GEOGRÁFICOS E SOCIOECONÔMICOS: 
História e povoamento de Anápolis. Base Aérea de Anápolis. Migração e núcleos de povoamento. Relevo, 
vegetação e hidrografia. DAIA – Distrito Agroindustrial de Anápolis. Aspectos históricos e econômicos. Meio 
ambiente. Porto Seco do Centro-Oeste. Ferrovia Norte-Sul. Ligações Rodoviárias. 
CONHECIMENTOS BÁSICOS DE SAÚDE PÚBLICA: 
Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde. Evolução das políticas de saúde no Brasil. Sistema Único 
de Saúde - SUS: conceitos, fundamentação legal, financiamento, princípios, diretrizes e articulação com serviços 
de saúde (Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90). Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 
8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa. Lei nº 12.401, de 28 de abril de 
2011, que altera a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a assistência terapêutica e a 
incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. Lei nº 12.466, de 24 de agosto 
de 2011, que acrescenta arts. 14-A e 14-B à Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências, para dispor sobre as comissões intergestores do Sistema Único de 
Saúde (SUS), o Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass), o Conselho Nacional de Secretarias 
Municipais de Saúde (Conasems) e suas respectivas composições. Epidemiologia, história natural e prevenção de 
doenças. Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Doenças de notificação compulsória. 
Participação popular e controle social. A organização social e comunitária. Os Conselhos de Saúde. Sistema de 
Informação em Saúde. Processo de educação permanente em saúde. Noções de planejamento em Saúde e 
Diagnóstico situacional.  
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

TÉCNICO DE LABORATÓRIO  
Sistemas Internacionais de pesos e medidas. Coleta, armazenamento e transporte de material biológico. 
Regulagem da temperatura das estufas, graduação e diluição do álcool etílico e hipoclorito. Utensílios de 
laboratório. Densidade. Soluções. Cálculos elementares em Farmácia. Equilíbrio ácido - base - noções básicas 
sobre pH. Preparação e padronização de soluções. Águas para laboratório: tipos e noções básicas sobre os 
principais métodos de obtenção e purificação. Vidrarias, materiais e utensílios de laboratório: identificação e 
usos; limpeza, lavagem e esterilização. Equipamentos de laboratório: Identificação, princípios de funcionamento, 
uso e conservação. Imunohematologia: princípios e métodos de análise. Hematologia: Elementos figurados do 
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sangue: morfologia, função, alterações. Coagulograma; hemograma completo, vhs, grupo sanguíneo e fator Rh, 
coombs direto e indireto, pesquisa de hematozoários. Bioquímica clínica: glicose, uréia, creatinina, ácido úrico, 
colesterol, triglicerídios, proteínas totais e frações, bilirrubinas e enzimas. Uroanálise: Principais analitos 
bioquímicos na urina. Função renal: clearence. Análise de Fluidos corporais: metodologias de análise e suas 
interpretações. Microbiologia: Coleta e transporte de material em bacteriologia; Culturas: urina, fezes, sangue, 
secreção e líquidos biológicos. Isolamento e identificação de microorganismos. Morfologia e métodos de 
coloração. Análise laboratorial de Parasitologia: Coleta de material: conservação e transporte. Principais métodos 
utilizados para helmintos e protozoários de importância médica. Imunodiagnóstico: princípios da reação 
antígeno-anticorpo, exames e interpretações. Fundamentos básicos de biossegurança em laboratório. 
Fundamentos básicos de controle de qualidade em Laboratório. Fundamentos básicos de microscopia ótica e 
fluorescente e sua aplicação. Fundamentos básicos de Higiene e Boas Práticas no Laboratório. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
A inserção dos serviços de enfermagem no Sistema Único de Saúde (SUS). Código de Ética e Lei do Exercício 
Profissional. Política de Humanização do SUS. Funcionamento dos sistemas: locomotor, pele e anexos, 
cardiovascular, linfático, respiratório, nervoso, sensorial, endócrino, urinário e órgãos genitais. Agentes 
infecciosos e ectoparasitos (vírus, bactérias, fungos, protozoários e artrópodes). Doenças transmissíveis pelos 
agentes infecciosos e ectoparasitos. Saneamento básico. Educação em saúde. Conceito e tipo de imunidade. 
Programa de imunização. Noções básicas sobre administração de fármacos: cálculos fundamentais, efeitos 
colaterais e assistência de enfermagem. Procedimentos técnicos de enfermagem. Assistência integral de 
enfermagem à saúde: da criança e do adolescente, da mulher, do adulto, do idoso e mental. Assistência ao 
indivíduo, família e comunidade com transtornos: agudos, crônicos degenerativos, mentais, infecciosos e 
contagiosos. Assistência de enfermagem no pré, trans e pós-operatório. Assistência de enfermagem em urgência 
e emergência. Biossegurança: conceito, normas de prevenção e controle de infecção. Classificação de artigos e 
superfícies hospitalares aplicando conhecimentos de desinfecção, limpeza, preparo e esterilização de material. 
Preparação e acompanhamento de exames diagnósticos. Protocolos de segurança do paciente. Noções de 
administração e organização dos serviços de saúde e de enfermagem. Normas éticas do COFEN. 

TÉCNICO EM GESSO  
Organização da sala de imobilizações. Preparo do paciente para o procedimento. Confecção de imobilizações: 
Aparelhos de imobilização com material sintético. Aparelhos gessados circulares. Goteiras gessadas. 
Esparadrapagem. Enfaixamento. Tração cutânea. Colar cervical. Uso da serra elétrica, cizalha e bisturi ortopédico. 
Salto ortopédico. Modelagem de coto. Fender e frisar o aparelho gessado. Abertura de janelas no aparelho 
gessado. Qualidade e ética em prestação de serviços: normalização técnica e qualidade; qualidade no 
atendimento ao público interno e externo; comunicação e relações públicas. Anatomia Básica 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA  
Noções gerais de técnica radiológica, anatomia e fisiologia. Física das radiações e formação de Imagens. Técnicas 
radiológicas do crânio, face, seios da face. Técnicas radiográficas dos ossos e articulações, tórax e abdome. 
Mamografia. Exames contrastados. Fatores radiológicos. Equipamento de radiodiagnóstico. Outros 
procedimentos e modalidades diagnósticas. Câmara escura. Câmara clara - seleção de exames, identificação; 
exames gerais e especializados em radiologia. Radiologia Digital. Radioproteção. Portaria SVS/MS n453/98. 
Princípios básicos e monitorização pessoal e ambiental. Equipamentos de Proteção Individual e de Proteção 
Coletiva: tipos principais e utilização adequada. 

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL  
Higiene dentária. Técnicas de escovação. Instrumentação. Manipulação de materiais e equipamentos. Preparo e 
isolamento do campo preparatório. Seleção de moldeiras e confecção de modelos. Revelação e montagem de 
radiografias. Conservação e manutenção dos equipamentos. Noções básicas de controle de infecções: 
microrganismos, infecções cruzadas, assepsia e antissepsia. Desinfecção e esterilização. Noções de anatomia oral. 
Nomenclatura e cronologia de erupção dentária. 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO  
Política Nacional de Segurança e Saúde no Trabalho: Decreto nº 7.602 de 2011. Auditoria de sistemas de gestão: 
norma ABNT NBR ISO 19011:2012. Ações de Saúde: Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; 
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prevenção de doenças relacionadas ao trabalho. Ergonomia: Conforto ambiental; organização do trabalho e 
mobiliário e equipamentos dos postos de trabalho. Gestão da Segurança do Trabalho, do Meio Ambiente e da 
Saúde Ocupacional. Organização e atribuições do SESMT e da CIPA. Sistemas de Gestão de Segurança e Saúde 
Ocupacional conforme a especificação OHSAS 18.001: 2007. Sistema de Gestão Ambiental conforme norma ABNT 
NBR ISO 14001: 2004. Legislação e Normas Técnicas: Segurança e Saúde na Constituição Federal e na 
Consolidação das Leis Trabalhistas. Normas regulamentadoras de Segurança e Saúde do Trabalho (Portaria nº 
3214/1978). Caracterização da insalubridade e periculosidade; benefícios previdenciários decorrentes de 
acidentes do trabalho, Perfil Profissiográfico Previdenciário, Decreto nº 3.048 de 1999 e suas alterações; Instrução 
normativa da Previdência Social nº 45 e normas técnicas da ABNT relacionadas à segurança do trabalho. Acidente 
do Trabalho: conceito legal, taxas de frequência e gravidade, custos dos acidentes, comunicação e registro de 
acidentes; investigação e análise de acidentes. Norma ABNT NBR 14.280: 2001. Prevenção e Controle de Riscos 
em Máquinas, Equipamentos e Instalações. Caldeiras e vasos de pressão. Instalações elétricas. Trabalho em 
espaços confinados: construção civil e trabalhos em altura. Higiene Ocupacional: Programa de Prevenção de 
Riscos Ambientais, aerodispersóides, gases e vapores, exposição ao ruído, exposição ao calor, radiações 
ionizantes e não-ionizantes, trabalho sob condições hiperbáricas e limites de tolerância. Proteção Contra 
Incêndio: Legislação trabalhista e normas da ABNT relativas à proteção contra incêndio e explosões, combustão 
(química e física do fogo), classes de incêndio, meios de transmissão de calor, métodos de extinção, agentes 
extintores, equipamentos móveis e fixos de combate a incêndio, sistema de detecção e alarme, spriklers, 
sinalização de segurança e brigadas de incêndio. Princípios de Análise, Avaliação e Gerenciamento de Riscos: 
Inspeção de segurança; técnicas de análise de risco: APR e HAZOP. 
 
NÍVEL SUPERIOR:  
LÍNGUA PORTUGUESA:  
Compreensão de textos. Denotação e conotação. Ortografia: emprego das letras e acentuação gráfica. Classes de 
palavras e suas flexões. Processo de formação de palavras. Verbos: conjugação, emprego dos tempos, modos e 
vozes verbais. Concordâncias nominal e verbal. Regências nominal e verbal. Emprego do acento indicativo da 
crase. Colocação dos pronomes. Emprego dos sinais de pontuação. Semântica: sinonímia, antonímia, homonímia, 
paronímia, polissemia e figuras de linguagem. Coletivos. Funções sintáticas de termos e de orações. Processos 
sintáticos: subordinação e coordenação.  
ANÁPOLIS – ASPECTOS HISTÓRICOS, GEOGRÁFICOS E SOCIOECONÔMICOS: 
História e povoamento de Anápolis. Base Aérea de Anápolis. Migração e núcleos de povoamento. Relevo, 
vegetação e hidrografia. DAIA – Distrito Agroindustrial de Anápolis. Aspectos históricos e econômicos. Meio 
ambiente. Porto Seco do Centro-Oeste. Ferrovia Norte-Sul. Ligações Rodoviárias. 
CONHECIMENTOS BÁSICOS DE SAÚDE PÚBLICA: 
Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde. Evolução das políticas de saúde no Brasil. Sistema Único 
de Saúde - SUS: conceitos, fundamentação legal, financiamento, princípios, diretrizes e articulação com serviços 
de saúde (Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90). Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 
8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa. Lei nº 12.401, de 28 de abril de 
2011, que altera a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a assistência terapêutica e a 
incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. Lei nº 12.466, de 24 de agosto 
de 2011, que acrescenta arts. 14-A e 14-B à Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências, para dispor sobre as comissões intergestores do Sistema Único de 
Saúde (SUS), o Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass), o Conselho Nacional de Secretarias 
Municipais de Saúde (Conasems) e suas respectivas composições. Epidemiologia, história natural e prevenção de 
doenças. Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Doenças de notificação compulsória. 
Participação popular e controle social. A organização social e comunitária. Os Conselhos de Saúde. Sistema de 
Informação em Saúde. Processo de educação permanente em saúde. Noções de planejamento em Saúde e 
Diagnóstico situacional.  
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  

 
 

MÉDICO PLANTONISTA - CIRURGIA GERAL 
Fundamentos básicos da medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da 
Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, 
ética médica, bioética e tomada de decisões. Conhecimentos na área de formação: Bases da Biologia Molecular. 
Resposta Endócrino-Metabólica ao Trauma. Equilíbrio Hidro-Eletrolítico e Ácido-Base. Nutrição em Cirurgia. 
Cicatrização e Cuidados com a Ferida Cirúrgica. Infecções e Antibioticoterapia em Cirurgia. Cuidados Pré e Pós- 
Operatórios. Choque - Falência de Múltiplos Órgãos. Terapia Intensiva em Cirurgia. Hemostasia - Terapia 
Transfusional. Fatores de Risco no Paciente Cirúrgico. Princípios Gerais de Cancerologia Cirúrgica. Transplantes - 
Aspectos Gerais. Atendimento Inicial ao Politraumatizado. Trauma Crânio encefálico e Raquimedular. Trauma 
Cervical. Trauma Torácico. Trauma Abdominal. Trauma Pelve-Perineal. Trauma Vascular. Trauma das Vias 
Urinárias. Trauma no Idoso. Trauma na Gestante e na Criança. Traumatismos de Extremidades. 
Queimaduras. Cirurgia da Tireoide e Paratireoide. Cirurgia da Adrenal. Cirurgia da Mama. Bases da Cirurgia 
Torácica. Cirurgia das Hérnias. Abdome Agudo Não Traumático. Hemorragia Digestiva. Hipertensão Porta. Cirurgia 
do Esôfago. Cirurgia do Fígado e Vias Biliares. Cirurgia do Estômago. Cirurgia do Intestino Delgado. Cirurgia do 
Cólon, Reto e Ânus. Cirurgia do Pâncreas. Cirurgia do Baço. Bases da Cirurgia Vascular. Cirurgia Ambulatorial. 
Bases da Cirurgia Ginecológica. Bases da Cirurgia Pediátrica. Princípios de Cirurgia Vídeolaparoscópica. Bases da 
Cirurgia da Obesidade Mórbida. Bases da Cirurgia no Paciente Idoso. Câncer de Pele. Câncer de Esôfago. Câncer 
Gástrico. Câncer Colorretal. 

MÉDICO PLANTONISTA - CLÍNICA GERAL 
Fundamentos básicos da medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da 
Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, 
ética médica, bioética e tomada de decisões. Conhecimentos na área de formação: Interpretação clínica do 
hemograma, diagnóstico diferencial e tratamentos das anemias, leucopenias, policitemias, leucemias e linfomas. 
Diagnóstico diferencial das linfadenopatias e esplenomegalias. Distúrbios da Coagulação. Arritmias. Diagnóstico 
diferencial das cardiomiopatias (restritiva, congestiva e hipertrófica). Doenças do pericárdio. Insuficiência 
cardíaca. Hipertensão arterial. Doenças coronarianas. Doença valvar cardíaca. Doenças da aorta. Doença arterial 
periférica. Doença venosa periférica. Asma brônquica. Doença pulmonar obstrutiva crônica. Tabagismo. 
Pneumotórax. Doença pulmonar ocupacional. Doença intersticial pulmonar. Pneumonias. Tuberculose pulmonar - 
extra pulmonar. Câncer de pulmão. Tromboembolia pulmonar. Insuficiência respiratória aguda. Sarcoidose. 
Avaliação clínica da função renal. Importância clínica do exame simples de urina (EAS). Choque. Insuficiência renal 
aguda. Insuficiência renal crônica. Infecções urinárias. Doenças glomerulares. Nefrolitíase (uropatiaobstrutiva). 
Distúrbios hidroeletrolíticos. Doenças da próstata. Hemorragia digestiva. Doenças do esôfago. Doença 
ulceropéptica. Gastrites. Doenças funcionais do tubo digestivo. Doença inflamatória intestinal. Diagnóstico 
diferencial das síndromes disabsortivas. Parasitoses intestinais. Diarreia. Câncer de estômago. Câncer de cólon. 
Câncer de pâncreas. Pancreatites. Síndromes Ictéricas. Hepatites. Cirroses e suas complicações. Hepatopatia 
alcoólica. Hepatopatia induzida por drogas. Diagnóstico diferencial da cirrose hepática. Tumores hepáticos. 
Doenças da vesícula e vias biliares. Diabetes mellitus. Diagnóstico diferencial e tratamento das dislipidemias. 
Obesidade e desnutrição. Doenças da adrenal. Doenças da tireoide. Doenças da hipófise. Doenças do 
metabolismo ósseo. Alcoolismo. Doenças infectoparasitárias. AIDS e suas complicações. Doenças sexualmente 
transmissíveis. Dengue. Lesões elementares da pele. Manifestações cutâneas das doenças sistêmicas. 
Osteoporose. Osteoartrite. Febre reumática. Esclerodermia. Artrite reumatoide. Vasculites. Lúpus eritematoso 
sistêmico. Doença mista do tecido conjuntivo. Síndrome de Sjogren. Fibromialgia. Gota e outras artropatias por 
cristais. Meningoencefalites. Doença de Parkinson. Acidente vascular cerebral. Demências. Esclerose múltipla. 
Esclerose lateral amiotrófica. Hipovitaminoses. Intercorrências clínicas dos pacientes oncológicos. Perícia oficial 
em saúde do servidor público federal. Auditorias e sindicâncias médicas. Promoção de saúde. 

MÉDICO PLANTONISTA - PEDIATRIA 
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Fundamentos Básicos de Medicina: Interpretação do exame físico. Valor da História Clínica. Interpretação de 
exames complementares básicos. Relação Médico paciente. Ética médica. Conhecimentos na área de formação: 
Crescimento e desenvolvimento. Violência na criança e no Adolescente. Adolescência - alergias. Vacinação. 
Nutrição (alimentação, desnutrição e obesidade). Abordagem de sintomas comuns na infância: febre, tosse, 
vômito, dor abdominal. Cefaleia. Refluxo gastroesofágico. IVAS (otites, sinusites e amigdalites). Anemias. Asma 
brônquica. Queimaduras. Doenças infecciosas e parasitárias na infância e adolescência. Pneumonias. 
Bronquiolite. Abordagem do neutropênico febril. Emergências médicas: parada cardiorrespiratória; arritmias; 
asma grave; diabetes - cetoacidose; sépsis e síndrome da resposta inflamatória sistêmica; abordagem do choque 
na criança; insuficiência cardíaca; insuficiência respiratória aguda; abdome cirúrgico em pediatria - abordagem do 
pediatra; emergências neurológicas; intoxicações. Doenças renais. Cardiopatias congênitas. Lesões 
dermatológicas comuns na infância. Diarreia e desidratação, distúrbios hidreletrolíticos e acido básicos. Distúrbios 
da coagulação. Neonatologia: cuidados com o recém-nascido, icterícia, sépsis neonatal, desconforto respiratório e 
distúrbios metabólicos. Estatuto da criança e do adolescente. Estratégias de ações de promoção, proteção e 
recuperação da saúde. Aleitamento materno, Ginecologia infantil e da adolescente, Tuberculose e Afecções 
oftalmológicas. 

MÉDICO PLANTONISTA – ORTOPEDIA  
Fundamentos básicos da medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da 
Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, 
ética médica, bioética e tomada de decisões. Conhecimentos na área de formação: Sistema musculoesquelético. 
Estrutura do tecido ósseo. Crescimento e desenvolvimento. Calcificação, ossificação e remodelagem. Estrutura do 
tecido cartilaginoso. Organização, crescimento e transplante. Tecido muscular: organização, fisiologia e alteração 
inflamatória. Deformidades congênitas e adquiridas. Pé torto congênito. Displasia do desenvolvimento do quadril. 
Luxação congênita do joelho. Pseudoartrosecongenitatibia. Talus vertical. Aplasia congênita / displasia dos ossos 
longos. Polidactilia e sindactilia. Escoliose. Infecções e alterações inflamatórias osteoarticulares. Artritepiogenica. 
Osteomielite aguda e crônica. Tuberculose óssea. Infecção da coluna vertebral. Sinovites. Artrite reumatoide. 
Tumores ósseos e lesões pseudotumorais. Osteocondroses. Alterações degenerativas osteoarticulares. Doenças 
osteometabolicas na prática ortopédica. Tratamento do paciente politraumatizado. Fraturas e luxações da 
articulação do quadril e da coluna cervico-toraco lombar. Fraturas, luxações, lesões capsuloligamentares e 
epifisarias do membro superior e inferior em adultos e crianças. Fisiopatologia e Tratamento da Osteoartrose dos 
Membros e Coluna. Osteonecrose. Processos infecciosos da coluna e membros. Exame físico em Ortopedia. 
Quadril do Adulto. Joelho do Adulto. Pé do adulto. Traumatologia Esportiva. Acessos cirúrgicos. Lesões no 
esporte. 

MÉDICO AMBULATORIAL - CARDIOLOGIA 
Fundamentos básicos da medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da 
Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, 
ética médica, bioética e tomada de decisões. Conhecimentos na área de formação: Anatomia do coração. 
Fisiologia cardiovascular. Semiologia cardiovascular. Farmacologia cardiovascular. Arritmias. Doença coronariana 
aguda e crônica. Doenças do pericárdio. Dislipidemia e aterosclerose. Valvopatias. Hipertensão arterial. 
Cardiopatias congênitas. Doenças da aorta. Exames complementares diagnósticos invasivos ou não. 
Procedimentos cirúrgicos ou percutâneos. Doenças pulmonares. Endocardite infecciosa e febre reumática. 
Cardiopatia e gravidez. Emergências cardiovasculares. Miocardiopatias. Insuficiência cardíaca. Doenças sistêmicas 
e o coração. Doenças cardiovasculares no paciente idoso. 

MÉDICO AMBULATORIAL - CIRURGIA CABEÇA E PESCOÇO  
Fundamentos básicos da medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da 
Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, 
ética médica, bioética e tomada de decisões. Conhecimentos na área de formação: Conhecimentos na área de 
formação: Princípios da cirurgia. Propedêutica e avaliação do paciente cirúrgico. Transfusão. Controle 
hidroeletrolítico e nutricional do paciente cirúrgico. Antimicrobianos em cirurgia geral. Anestésicos locais. 
Anestesia locoregional. Pré e pós-operatório em cirurgias eletivas e de urgência/emergência. Complicações 
cirúrgicas trans e pósoperatórias. Anatomia da laringe. Anatomia de cabeça e pescoço. Lesões congênitas da 
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laringe e do pescoço. Paralisias da laringe. Tumores benignos e malignos da laringe. Propedêutica em patologias 
da cabeça e pescoço. Anatomia da cavidade oral, orofaringe, cavidade nasal e seios da face. Tumores da cabeça e 
pescoço. Lesões malignas e benignas das glândulas salivares maiores. Diagnóstico e tratamento dos tumores 
malignos e benignos das glândulas tireoide e paratireoide. Corpos estranhos das vias aéreas e digestivas. 
Estenoses de laringe, traquéia e esôfago. Traqueostomia. Broncoscopia: indicações. Esofagoscopia: indicações. 

MÉDICO AMBULATORIAL - DERMATOLOGIA 
Fundamentos básicos da medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da 
Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, 
ética médica, bioética e tomada de decisões. Conhecimentos na área de formação: Fundamentos de 
Dermatologia. Cuidado de pacientes imunossuprimidos. Fototerapia. Patologia cutânea. Imunologia cutânea. 
Alterações morfológicas cutâneas epidermo-dérmicas (erupções eczematosas; erupções eritêmato-escamosas; 
erupções eritêmato-pápulo-nodulares; erupções purpúricas; erupções urticadas; erupções pápulo- pruriginosas; 
erupções vésico-bolhosas; erupções pustulosas; afecções atrófico-escleróticas; afecções ulcerosas; discromias; 
afecções queratóticas). Afecções dos anexos cutâneos. Foliculares. Hidroses. Tricoses. Onicoses. Infecções e 
infestações: dermatoses por vírus, dermatoses por riquétsias, piodermites e outras dermatoses por bactérias. 
Tuberculoses e micobaterioses atípicas, hanseníase, sífilis e outras doenças sexualmente transmissíveis. Micoses 
superficiais e profundas. Leishmanioses e outras dermatoses parasitárias. Dermatozoonoses. Dermatoses por 
agentes químicos, físicos e mecânicos. Dermatoses por toxinas e venenos animais. Afecções das mucosas. 
Alterações do colágeno, hipoderme, cartilagens e vasos. Dermatoses metabólicas (avitaminoses e dermatoses 
nutricionais; amiloidose; ses e dermatoses nutricionais; amiloidose; hialinoses; afecções por alterações no 
metabolismo dos aminoácidos e purinas; dislipidoses; porfirias; mucopolissacaridoses; mucinoses; alterações do 
metabolismo do cálcio, ferro, zinco e cobre; alterações cutâneas do Diabetes, gota) 
Farmacodermias.Dermatosesauto-imunes .Hipodermites e lipodistrofias. Inflamações e granulomas não 
infecciosos. Inflamações não infecciosas. Granulomas não infecciosos. Dermatoses metabólicas. Afecções 
psicogênicas, psicossomáticas e neurogênicas. Dermatoses por imunodeficiência. Afecções congênitas e 
hereditárias. Cistos e neoplasias. Nevos organoides. Tumores cutâneos benignos e malignos (cisto e neoplasias 
mesenquimais; neoplasias melanocíticas, nevos e melanoma; tumores epiteliais benignos; afecções epiteliais pré- 
malignas e tumores intraepidérmicos; tumores epiteliais malignos; leucemia, linfomas e pseudolinfomas; 
mastocitoses; histiocitoses; manifestações cutâneas paraneoplásicas e metástases cutâneas; fibromatoses; 
sarcoma de Kaposi). Terapêutica tópica. Terapêutica sistêmica: principais medicamentos de uso sistêmico em 
dermatologia. Alterações de pele do infante. Alterações de pele no idoso. Dermatoses na gestante. Emergências 
em dermatologia. Cirurgia dermatológica. Eletrocirurgia eletrocoagulação, eletrólise e iontoforese. 
Quimiocirurgia. Emergências em cirurgia dermatológica. Dermatoses ocupacionais. Dermatoses relacionadas ao 
uso de drogas ilícitas. Manifestações cutâneas de doenças sistêmicas. Tratamento dermatológico pelas radiações 
(actinoterapia; laser; terapia fotodinâmica e radioterapia). Dermatoscopia. Interações medicamentosas e efeitos 
colaterais relevantes na dermatologia. 

MÉDICO AMBULATORIAL - ENDOCRINOLOGIA 
Fundamentos básicos da medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da 
Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, 
ética médica, bioética e tomada de decisões. Conhecimentos na área de formação: Mecanismos moleculares de 
ação hormonal. Neuroendocrinologia. Crescimento e desenvolvimento. Doenças da tireoide. Doenças das 
adrenais. Distúrbios do sistema reprodutivo. Doenças do pâncreas endócrino. Dislipidemia e obesidade. Doenças 
osteometabólicas. Doenças endócrinas multiglandulares. Métodos diagnósticos. 

MÉDICO AMBULATORIAL - GERIATRIA 
Fundamentos básicos da medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da 
Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, 
ética médica, bioética e tomada de decisões. Conhecimentos na área de formação: Transição demográfica e 
epidemiológica. Política nacional do idoso / Aspectos legais e éticos; idoso na sociedade / Estatuto do idoso. 
Biologia do envelhecimento / Teorias do envelhecimento. Aspectos biológicos e fisiológicos do envelhecimento. 
Prevenção e promoção da saúde. Geriatria básica. Exames complementares e Instrumentos de avaliação. 
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Distúrbio hidroeletrolítico. Demências. Delirium. Depressão e Ansiedade. Instabilidade postural e Quedas. 
Imobilidade e Úlceras de pressão. Incontinência urinária e fecal. Iatrogenia e Farmacologia em geriatria. 
Cardiologia: Hipertensão arterial sistêmica, Insuficiência Cardíaca, Doença arterial. Coronária, Arritmias, Doença 
arterial periférica, Doenças da carótida, Valvulopatias, Endocardite, Cardiomiopatias, Hipotensão arterial. 
Aterosclerose, Fatores de risco cardiovascular. Doenças cerebrovasculares: Acidente vascular cerebral isquêmico 
e hemorrágico. Síndromes parkinsonianas, Tremor essencial, Doença de Parkinson. Pneumologia: Pneumonias, 
Doença pulmonar obstrutiva crônica (inclui asma), Embolia pulmonar, Tuberculose. Gastroenterologia: Doenças 
do esôfago, Gastrites, úlceras péptica e gástrica, Doenças do fígado, Doenças dos intestinos, Doenças da vesícula 
e vias biliares. Urologia e Nefrologia: Hiperplasia prostática, Prostatite, Disfunção erétil, Insuficiência renal. 
Doenças osteomioarticulares: Osteoporose, Osteomalácia, Osteoartrite, Artrite reumatoide, Doença de Paget, 
Fibromialgia; Endocrinologia: Diabetes mellitus, Doenças da tireoide, Síndrome metabólica, Obesidade, 
Climatério. Neoplasias. Doenças dermatológicas. Anemia / Mieloma múltiplo. Sexualidade. Nutrição. Infecções e 
imunizações. Cirurgia e anestesia, Risco Cirúrgico no idoso. Doenças dos órgãos dos sentidos. Sono no Idoso. 
Reabilitação. Equipe multidisciplinar, modalidades de atendimento. Cuidados paliativos e ao final da vida. 

MÉDICO AMBULATORIAL - GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA  
Fundamentos básicos da medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da 
Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, 
ética médica, bioética e tomada de decisões. Conhecimentos na área de formação: Princípios da Prática Avaliação 
e Comunicação Inicial. Princípio de Assistência à paciente. Avaliação de Qualidade, Melhoria de Desempenho e 
Segurança do paciente. Epidemiologia para o Ginecologista. Ciência Básica. Atenção preventiva e a Pratica da 
Primaria. Ginecologia Geral. Ginecologia Operatória. Uroginecologia e considerações de reconstrução pélvica. 
Endocrinologia Ginecológica. Oncologia Ginecológica. Tópicos gerais que afetam a cirurgia ginecológica. Princípios 
de Anatomia perioperatorias. Princípios de técnicas cirúrgicas ginecológicas. Cirurgia de infertilidade. Cirurgia de 
condições ginecológicas benignas. Cirurgia para Obstetrícia. Cirurgia para correção de defeitos no Suporte Pélvico 
e Fistulas Pélvica. Cirurgia Relacionada. Oncologia Ginecológica-cirurgia. Embriologia e desenvolvimento fetal. 
Modificações fisiológicas da gestação. Nutrição, hábitos e vícios na gravidez. Abortamento espontâneo. 
Abortamento habitual e recorrente. Abortamento infectado e choque séptico (de causa obstétrica). Gestação 
ectópica. Doença trofoblástica gestacional. Assistência pré-natal normal e alto risco. Assistência ao parto. 
Avaliação da idade gestacional e maturidade fetal. Avaliação da vitalidade fetal e estado fetal não tranquilizador. 
Indução e condução ao parto. Assistência ao puerpério. Puerpério patológico (infecção, hemorragia, hipertensão, 
etc.). Distocias mecânicas, discinesias e apresentações anômalas. Prematuridade. Gestação prolongada. 
Gemelidade. Aloimunização. Ruptura prematura das membranas ovulares. Hemorragias da segunda metade da 
gestação. Síndromes hipertensivas na gestação. Avaliação do crescimento fetal e restrição de crescimento 
intrauterino. Coagulopatias e distúrbios tromboembólicos. Morte fetal intra-útero. Diabetes na gestação. 
Infecções congênitas. Interrupção legal da Gestação. Infecção do trato urinário. Doenças clínicas na gravidez 
(cardiopatias, nefropatias, doenças hematológicas, neurológicas, psiquiátricas, obesi 
dade e outras). Terapêutica medicamentosa na gestação. Malformações fetais e aconselhamento em Medicina 
Fetal. Noções gerais: cardiotocografia, ultrassonografia e dopplervelocimetria. Embriologia e anatomia do 
aparelho urogenital feminino. Fisiologia menstrual - controle neuroendócrino. Esteroidogenese. Semiologia 
ginecológica. Desenvolvimento puberal normal e anormal. Malformações genitais. Planejamento familiar - 
Métodos anticoncepcionais. Amenorréias. Sangramento genital. Hemorragia uterina anormal. Vulvovaginites. 
Doenças sexualmente transmissíveis. Doença inflamatória pélvica. Dor pélvica crônica. Incontinência urinária. 
Miomatose uterina. Endometriose. Dismenorréia. Síndrome Pré-Menstrual. Climatério. Doenças Benignas da 
Mama. Infertilidade conjugal. Sexualidade. Doenças malignas da mama. Propedêutica mamária. Câncer de colo 
uterino. Câncer de endométrio. Tumores anexiais. Câncer de ovário. Câncer de vulva. Outros tumores 
ginecológicos. Técnica cirúrgica. Complicações pós-operatórias. Procedimentos cirúrgicos minimamente invasivos. 
Endoscopia ginecológica - procedimentos histeroscópicos Endoscopia ginecológica - procedimentos 
laparoscópicos. Técnicas diagnósticas e terapêuticas em Uroginecologia. Bioética e Ética Médica Metodologia de 
Pesquisa, Epidemiologia e Bioestatística, Controle de Infecção Hospitalar, Emergências Obstétricas e 
Ginecológicas. Sexologia. Assistência pré-natal. Assistência ao parto cefálico e pélvico. Partograma. Cesariana. 
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Fórcipe. 
 
 

MÉDICO AMBULATORIAL – INFECTOLOGIA  
Fundamentos básicos da medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da 
Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, 
ética médica, bioética e tomada de decisões. Conhecimentos na área de formação: Epidemiologia das doenças 
infecciosas. Modos de transmissão. Vigilância epidemiológica. Solicitação e interpretação de exames. Métodos de 
confirmação diagnóstica. Microbiologia clínica. Imunodiagnóstico. Métodos biomoleculares. Sensibilidade aos 
antimicrobianos. Manifestações clínicas das doenças infecciosas e tratamento. Antibióticos e quimioterápicos 
antiinfecciosos: classificação, mecanismos de ação, resistência, efeitos colaterais, princípios de uso, associações, 
uso profilático. Introdução à infectologia clínica: fatores de virulência microbiana, mecanismos imunes de defesa, 
avaliação imunológica, agentes imunoterápicos, interferonas, tratamento antimicrobiano, princípios básicos no 
uso de antibióticos, guia de terapêutica antimicrobiana. Epidemiologia clínica aplicada às doenças infecciosas. 
Doenças causadas por vírus: AIDS, HTLV, arboviroses, dengue, febre amarela, hepatites virais, caxumba, 
enteroviroses, coxsackioses, doenças exantemáticas, rubéola, sarampo, exantema súbito, eritema infeccioso, 
citomegalia, herpes simples, varicela, herpes-zoster, mononucleose, viroses respiratórias, influenza, neuroviroses, 
raiva. Rickettsioses. Micoplasmas. Clamídias. Doenças causadas por bactérias: bartonelose, botulismo, brucelose, 
cólera, doença meningocócica, endocardite infecciosa, estafilococcias, estreptococcias, infecções gram-negativas, 
sepses, infecções diarreicas agudas e persistentes, meningites bacterianas, leptospirose, salmoneloses, 
shigeloses, tétano, tuberculose, hanseníase. Pneumonias. Infecções urinárias. Doenças sexualmente 
transmissíveis. Infecções por anaeróbios. Infecções parasitárias: malária, toxoplasmose, doença de Chagas, 
leishmanioses, enteroparasitoses. Micoses endêmicas. Acidentes com animais peçonhentos. Mordedura de 
animais. Complicações infecciosas dos queimados. Infecções hospitalares. Doenças emergentes. Urgências. 
Isolamento. Quarentena. Normas de biossegurança. Cuidados com materiais biológicos. Infecções transfusionais. 
Imunizações. Profilaxias. Aconselhamento de viajantes. 

MÉDICO AMBULATORIAL – MASTOLOGIA  
Fundamentos básicos da medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da 
Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, 
ética médica, bioética e tomada de decisões. Conhecimentos na área de formação: Anatomia e embriologia da 
mama. Histologia e fisiologia da mama. Anomalias do desenvolvimento mamário. Fundamentos de estatística 
aplicada. Interpretação de ensaios clínicos. Propedêutica: anamnese e exame físico. Diagnóstico clínico das 
alterações mamárias. Métodos diagnósticos complementares. Técnica e interpretação de mamografias. 
Imaginologia mamária. Propedêutica invasiva. Lactação: fisiologia da lactação. Patologia da lactação. Patologias 
benignas: alterações funcionais benignas da mama. Histopatologia das lesões benignas da mama. Neoplasias 
benignas. Doenças infecciosas da mama. Dor mamária. Necrose gordurosa da mama. Fluxos papilares. Cirurgias 
das alterações benignas da mama. Patologia mamária na infância e na adolescência. Patologia mamária no 
homem. Oncologia mamária: carcinogênese mamária. História natural do câncer de mama. Biologia celular e 
molecular no câncer de mama. Genética e câncer de mama. Imunologia do câncer de mama. Epidemiologia e 
fatores de risco do câncer de mama. Sinais e sintomas do câncer de mama. Prevenção primária do câncer de 
mama. Detecção precoce do câncer de mama. Lesões não palpáveis de mama. Tumores filoides e sarcomas. 
Carcinoma in situ de mama. Estadiamento do câncer de mama. Fatores prognósticos do câncer de mama. Cirurgia 
do câncer de mama. Linfonodo sentinela. Hormonioterapia do câncer de mama. Princípios de quimioterapia. 
Quimioterapia do câncer de mama. Carcinoma inflamatório. Câncer de mama na gravidez e lactação. Câncer 
oculto de mama. Doenças de Paget. Citologia e histopatologia do câncer de mama. Câncer de mama nas jovens e 
idosas. Câncer de mama bilateral. Princípios de radioterapia. Radioterapia no câncer de mama. Recidivas locais 
após cirurgia. Seguimento após câncer de mama. Reabilitação e suporte: linfedema de membro superior: 
prevenção e tratamento. Fisioterapia no câncer de mama. Aspectos psicossociais do câncer de mama. 
Tratamento paliativo. Cirurgia plástica das mamas: reconstrução mamária. Princípios de cirurgia estética das 
mamas. 
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MÉDICO AMBULATORIAL - NEUROLOGIA 
Fundamentos básicos da medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da 
Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, 
ética médica, bioética e tomada de decisões. Conhecimentos na área de formação: Fisiopatogenia do SNC. 
Semiologia dos estados alterados da consciência. Doença cerebrovascular. Isquemia e Hemorragia. Tumores do 
SNC. Epilepsia: etiopatogenia, classificacao internacional, tratamento medicamentoso, estado de mal convulsivo. 
Hipertensão intracraniana. Doenças desmielinizantes. Demências. Neuropatias periféricas. Doenças neurológicas 
com manifestações extrapiramidais. Miopatias. Miastemia grave e polimiosite, Diagnóstico de traumatismo 
crânio-encefálico. Doenças infecciosas e parasitarias do SNC. Distúrbio do sono. 

MÉDICO AMBULATORIAL - OTORRINOLARINGOLOGIA 
Fundamentos básicos da medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da 
Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, 
ética médica, bioética e tomada de decisões. Conhecimentos na área de formação: Epistaxes; Rinopatias agudas e 
crônicas; Tumores do nariz e seios paranasais; Sinusites agudas e crônicas; Adeno amigdalites; Tumores da boca, 
faringe e laringe; Estomatites; Disfonias; Laringites agudas e crônicas; Hipoacusais e vertigens: diagnóstico e 
tratamento; Otites externa e média, agudas e crônicas; Tumores do ouvido; Cefaléias e dores faciais; Mal 
formações congênitas em Otorrinolaringologia; Corpos estranhos em Otorrinolaringologia; Urgências em 
Otorrinolaringologia. 

MÉDICO AMBULATORIAL – ORTOPEDIA  
Fundamentos básicos da medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da 
Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, 
ética médica, bioética e tomada de decisões. Conhecimentos na área de formação: Sistema musculoesquelético. 
Estrutura do tecido ósseo. Crescimento e desenvolvimento. Calcificação, ossificação e remodelagem. Estrutura do 
tecido cartilaginoso. Organização, crescimento e transplante. Tecido muscular: organização, fisiologia e alteração 
inflamatória. Deformidades congênitas e adquiridas. Pé torto congênito. Displasia do desenvolvimento do quadril. 
Luxação congênita do joelho. Pseudoartrosecongenitatibia. Talus vertical. Aplasia congênita / displasia dos ossos 
longos. Polidactilia e sindactilia. Escoliose. Infecções e alterações inflamatórias osteoarticulares. Artritepiogenica. 
Osteomielite aguda e crônica. Tuberculose óssea. Infecção da coluna vertebral. Sinovites. Artrite reumatoide. 
Tumores ósseos e lesões pseudotumorais. Osteocondroses. Alterações degenerativas osteoarticulares. Doenças 
osteometabolicas na prática ortopédica. Tratamento do paciente politraumatizado. Fraturas e luxações da 
articulação do quadril e da coluna cervico-toraco lombar. Fraturas, luxações, lesões capsuloligamentares e 
epifisarias do membro superior e inferior em adultos e crianças. Fisiopatologia e Tratamento da Osteoartrose dos 
Membros e Coluna. Osteonecrose. Processos infecciosos da coluna e membros. Exame físico em Ortopedia. 
Quadril do Adulto. Joelho do Adulto. Pé do adulto. Traumatologia Esportiva. Acessos cirúrgicos. Lesões no 
esporte. 

MÉDICO AMBULATORIAL - PEDIATRIA 
Fundamentos Básicos de Medicina: Interpretação do exame físico. Valor da História Clínica. Interpretação de 
exames complementares básicos. Relação Médico paciente. Ética médica. Conhecimentos na área de formação: 
Crescimento e desenvolvimento. Violência na criança e no Adolescente. Adolescência - alergias. Vacinação. 
Nutrição (alimentação, desnutrição e obesidade). Abordagem de sintomas comuns na infância: febre, tosse, 
vômito, dor abdominal. Cefaleia. Refluxo gastroesofágico. IVAS (otites, sinusites e amigdalites). Anemias. Asma 
brônquica. Queimaduras. Doenças infecciosas e parasitárias na infância e adolescência. Pneumonias. 
Bronquiolite. Abordagem do neutropênico febril. Emergências médicas: parada cardiorrespiratória; arritmias; 
asma grave; diabetes - cetoacidose; sépsis e síndrome da resposta inflamatória sistêmica; abordagem do choque 
na criança; insuficiência cardíaca; insuficiência respiratória aguda; abdome cirúrgico em pediatria - abordagem do 
pediatra; emergências neurológicas; intoxicações. Doenças renais. Cardiopatias congênitas. Lesões 
dermatológicas comuns na infância. Diarreia e desidratação, distúrbios hidreletrolíticos e acido básicos. Distúrbios 
da coagulação. Neonatologia: cuidados com o recém-nascido, icterícia, sépsis neonatal, desconforto respiratório e 
distúrbios metabólicos. Estatuto da criança e do adolescente. Estratégias de ações de promoção, proteção e 
recuperação da saúde. Aleitamento materno, Ginecologia infantil e da adolescente, Tuberculose e Afecções 
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oftalmológicas. 
 
 

MÉDICO AMBULATORIAL - PSIQUIATRIA 
Fundamentos básicos da medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da 
Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, 
ética médica, bioética e tomada de decisões. Conhecimentos na área de formação: Psicopatologia e semiologia 
dos Transtornos mentais: Semiologia Psiquiátrica. Entrevista psiquiátrica. Exame do estado mental. A entrevista 
psiquiátrica. A consciência e suas alterações. A atenção e suas alterações. A orientação e suas alterações. As 
vivências do tempo e do espaço e suas alterações. A sensopercepção e suas alterações (incluindo a representação 
e a imaginação). A memória e suas alterações. Afetividade e suas alterações. A vontade, a psicomotricidade e suas 
alterações. O pensamento e suas alterações. O juízo de realidade e suas alterações (o delírio). A linguagem e suas 
alterações. Funções psíquicas compostas e suas alterações: consciência e valoração do Eu, personalidade e 
inteligência. A personalidade e suas alterações. A inteligência e suas alterações. Classificação diagnóstica em 
psiquiatria de acordo com a classificação internacional de doenças (CID-10) eo DSM-5, (Associação Americana de 
Psiquiatria).  Avaliação clínica e tratamento de transtornos mentais. Epidemiologia, quadro clínico, prognóstico, 
comorbidades clínicas, diagnóstico diferencial, exames complementares e tratamentos relativos aos transtornos 
mentais: Esquizofrenia. Esquizoafetivo. Depressão. Transtorno bipolar e comorbidades clínicas. Transtornos de 
ansiedade. Transtorno somatoforme. Transtornos dissociativos (ou conversivos). Transtornos por uso de 
substâncias. Transtornos de personalidade. Transtornos da alimentação. Transtorno de atenção e hiperatividade 
na criança e no adulto. Transtornos mentais orgânicos agudos e crônicos. Terapias Biológicas: Princípios gerais de 
psicofarmacologia: Bases fisiológicas da psicofarmacologia. Psicofarmacologia dos transtornos alimentares. 
Tratamento farmacológico de dependência química. Psicofarmacologia dos transtornos psicóticos. 
Psicofarmacologia dos transtornos ansiosos. Psicofarmacologia dos transtornos depressivos. Psicofarmacologia do 
transtorno afetivo bipolar. Psicofarmacologia no idoso. Psicofarmacologia das emergências psiquiátricas. 
Interações medicamentosas. Psicofarmacologia na gestação e puerpério. Depressão Pós-Parto. Urgências e 
emergências psiquiátricas: Suicídio e tentativa de suicídio. Avaliação de risco de violência. Agitação psicomotora e 
agressividade. Aspectos psicofarmacológicos das urgências e emergências psiquiátricas. Psiquiatria de ligação: 
Aspectos psiquiátricos e psicofarmacológicos relacionados a condições clínicas. Inter consulta psiquiátrica no 
hospital geral. Dor crônica e transtornos psiquiátricos.  

MÉDICO AMBULATORIAL - REUMATOLOGIA  
Fundamentos básicos da medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da 
Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, 
ética médica, bioética e tomada de decisões. Conhecimentos na área de formação: Deontologia Médica; Código 
de Ética Médica: Princípios fundamentais do exercício da Medicina, Normas Diceológicas e Deontológicas. Exame 
clínico do paciente reumático; Mecanismos etiopatogênicos da dor, da inflamação e da autoimunidade; 
Imunologia das doenças reumáticas; Artrite reumatóide; Doenças difusas do tecido conjuntivo; 
Espondiloartropatias; Vasculites. Miopatias inflamatórias; Doenças reumáticas de partes moles; Osteoartrose; 
Artrites microcristalinas; Artrites infecciosas; Doenças sistêmicas com manifestações articulares; Doenças 
osteometabólicas; Enfermidades reumáticas da criança e do adolescente; Neoplasias articulares; Terapêutica em 
reumatologia; Laboratório em reumatologia; Métodos de imagem em reumatologia; Reabilitação e 
condicionamento físico para pacientes reumáticos. 

MÉDICO AMBULATORIAL – UROLOGIA  
Fundamentos básicos da medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da 
Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, 
ética médica, bioética e tomada de decisões. Conhecimentos na área de formação: Anatomia cirúrgica urológica. 
Semiologia urológica. Imaginologia do trato urinário. Tumores do aparelho genitourinário.Litíase urinária. 
Infecções urinárias. Tuberculose urogenital. Transplante renal. Uropediatria. Infertilidade masculina. Disfunções 
sexuais masculinas e andrologia. Urologia feminina. Uroneurologia. Endourologia. Cirurgia videolaparoscópica. 
Doenças sexualmente transmissíveis. Hipertensão renovascular. Cirurgia da reconstrução urogenital. Embriologia 
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do trato geniturinário. Urologia baseada em evidências. Afecções cirúrgicas da suprarrenal. Hiperplasia prostática 
benigna e obstrução infravesical. Uropatia obstrutiva. 

 
 

ESPECIALISTA EM SAÚDE – MÉDICO DO TRABALHO 
Conceito de Medicina do Trabalho, Saúde Ocupacional e Saúde do Trabalhador. Legislação sobre higiene, 
segurança e medicina do trabalho da CLT. Principais convenções e recomendações da OIT ratificadas pelo Brasil. 
Portaria nº 3.214 e textos complementares. Estrutura institucional da Saúde Ocupacional no Brasil: entidades e 
serviços de Medicina do Trabalho: finalidade, organização e atividades. Legislação previdenciária (Leis nº 8.212 e 
nº 8.213 e Decreto nº 3.048). Acidentes do trabalho: conceito, aspectos legais, registros, taxas de frequência e 
gravidade, custos, prevenção. Aposentadoria especial: critérios para concessão. Comissão interna de Prevenção 
de Acidentes - CIPA. Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO: diretrizes, responsabilidades 
e implantação. Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA: estrutura, desenvolvimento e 
responsabilidades. Legislação Brasileira relativa à Ergonomia. Manual de aplicação da NR 17. Doenças 
profissionais: conceito, causas, aspectos legais, registro e medidas preventivas. Princípios básicos da identificação, 
avaliação e controle dos agentes físicos das doenças profissionais: ruído, calor, radiações ionizantes e não 
ionizantes, pressões anormais, vibrações, etc. Princípios básicos da identificação, avaliação e controle dos agentes 
químicos das doenças profissionais; gases, vapores, aerodisperoides, metais tóxicos e poeiras orgânicas e 
minerais. Princípios básicos da identificação, avaliação e controle dos agentes biológicos das doenças 
profissionais. Fisiopatologia: diagnóstico, tratamento e prevenção das doenças profissionais causadas por agentes 
físicos, químicos e biológicos. Ambiente e condições insalubres: aspectos legais, limites de tolerância, avaliações 
ambientais quantitativas e qualitativas, enquadramento etc. Higiene dos ambientes de trabalho e instalações 
acessórias (sanitários, vestiários, refeitórios, etc.). Processos de trabalho mais comuns nos meios industriais: 
pintura, soldagem, galvanoplastia, usinagem de metais, operações de fundição, limpeza ácida e alcalina de 
metais, processamento de produtos químicos etc. Noções de toxicologia ocupacional. Agrotóxicos: principais 
grupos, mecanismos tóxicos, riscos ao trabalhador e à população, prevenção e tratamento das intoxicações 
agudas. Câncer ocupacional: classificação dos carcinógenos, mecanismos, principais substâncias e processos de 
trabalho que implicam em carcinogenicidade potencial. Biossegurança: diretrizes gerais para o trabalho em 
contenção com material biológico; manuseio e descarte de produtos biológicos; Sistemas regulatórios referentes 
à biossegurança no Brasil (Leis federais, Decretos federais, Resoluções ministeriais, Resoluções e Portarias da 
ANVISA). 

ESPECIALISTA DE SAÚDE - AUDITOR DE CONTROLE E AVALIAÇÃO 
Sistema Nacional de Auditoria. Auditoria no SUS. Tipos de Auditoria. Normas internacionais para o exercício 
profissional da auditoria interna. Normas da INTOSAI. Código de ética e padrões de auditoria. Normas brasileiras 
para o exercício da auditoria interna. Finalidades e objetivos da auditoria governamental. Abrangência de atuação 
da auditoria. Missão/papel/produtos da função de auditoria no contexto governamental. Metodologias e 
habilidades em auditoria governamental: mensuração de desempenho; avaliação de programas; métodos 
estatísticos e métodos qualitativos. Controle de qualidade em auditoria. Planejamento dos trabalhos de auditoria. 
Avaliação dos controles internos. Evidências em auditoria. Normas relativas à opinião do auditor. Relatórios, 
pareceres e certificados de auditoria. Normas relativas ao Parecer. Ética profissional e responsabilidade legal. 
Legislações:Decreto Federal nº. 1232/1994 - Dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático 
de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os fundos de saúde estaduais, municipais e do Distrito Federal, e dá 
outras providências. Portaria GM/MS nº. 698/2006 - Define que o custeio das ações de saúde é de 
responsabilidade das três esferas de gestão do SUS, observado o disposto na Constituição Federal e na Lei 
Orgânica do SUS. Portaria GM/MS nº. 1101/2002 - Estabelece os parâmetros de cobertura assistencial no âmbito 
do Sistema Único de Saúde – SUS. Emenda Constitucional nº. 29; Lei Federal nº. 8666/93 - Regulamenta o art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública. Decreto 
Federal nº. 1651/95 – Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria no âmbito do SUS. Decreto Federal nº. 
99438/90 – Dispõe sobre a organização e atribuições do Conselho Nacional de Saúde e dá outras providências. 
Portaria GM/MS nº. 204/2007 - Regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as 
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ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle. 
Portaria MS nº. 1.475 de 12/08/94 – Dispõe sobre medidas aplicáveis, no âmbito do Ministério da Saúde, em face 
à malversação, desvio ou aplicação irregular dos recursos financeiros da União, alocados ao Sistema Único de 
Saúde – SUS. Resolução CNS nº. 333/2003 - Aprova as diretrizes para criação, reformulação, estruturação e 
funcionamento dos Conselhos de Saúde. 

ESPECIALISTA EM SAÚDE – BIOMÉDICO 
Imunologia: Resposta imunológica. Enzimo-imuno-ensaio em micropartículas. Enzimoimunoensaio em 
microplacas. Metodologia de quimioluminescência. Metodologia de eletroquioluminescência. Metodologia de 
nefelometria. Síndrome da imunodeficiência humana (AIDS). Diagnóstico sorologicos em doenças infecciosas. 
Diagnósticos sorológicos em doenças autoimunes. Complexo de histocompatibilidade. Imunologia dos tumores. 
Marcadores sorológicos tumorais. Hematologia: Coleta, esfregaço e coloração em hematologia; Morfologia de 
hemácias e leucócitos; Contagem manual em câmara de hemácias e leucócitos; Dosagem de hemoglobina e 
determinação de hematócrito; Índices hematimétricos e contagem diferencial; Dosagem automatizada de 
hemácias, leucócitos e plaquetas; Coagulação, tempo de coagulação e tempo de sangramento; Coagulação, 
tempo de protombina e tempo de tromboplastina parcial ativada; Contagem de reticulócitos e velocidade de 
hemossedimentação. Bioquímica: métodos aplicados à Bioquímica e Imunoensaios. Sistemas analíticos e 
aplicação. Princípios básicos: fluorometria, fotometria, turbidime-tria, nefelometria, absorção atômica, 
eletroforese e imunoeletroforese; Carbohidratos, lipídeos, proteínas e aminoácidos; Eletrólitos e equilíbrio ácido 
básico; Avaliação da função hepática; Avaliação da função renal; Enzimas cardíacas. Microbiologia: Meios de 
culturas: classificação e utilização dos mais utilizados em Laboratório de Análises Clínicas; Esterilização em 
Laboratório de Análises Clínicas; Coleta e transporte de amostras clínicas para o exame microbiológico; 
Classificação morfológica das bactérias; Princípios da coloração de Gram e ZiehiNeelsen; Processamento das 
amostras para cultura de bactérias aeróbias; Processamento das amostras para cultura de micobactérias; 
Processamento das amostras para cultura de fungos; Teste de sensibilidade aos antimicrobianos (disco difusão, 
macro e microdiluição, E test.). Correlação clínico-laboratorial. Gerenciamento da qualidade laboratorial: 
validação e padronização de técnicas laboratoriais, coleta e preparação de materiais para análises laboratoriais. 
Processo de trabalho em laboratório. Administração de materiais em laboratório clínico. Controle de qualidade. 
Interferências sobre resultados dos exames. Biossegurança no trabalho de laboratório. Ética e responsabilidade 
do profissional de laboratório. 

ESPECIALISTA EM SAÚDE - CIRURGIÃO DENTISTA  
Planejamento Integral: diagnóstico, prognóstico e plano de tratamento. Imaginologia: princípios de radiologia; 
física das radiações ionizantes; filmes radiográficos; processamento; anatomia radiográfica (periapical, 
interproximal, panorâmica e tomográfica); aspectos radiográficos dos cistos e tumores. Patologia bucal: 
Anomalias dentárias; patologias das glândulas salivares e ósseas; cistos e tumores; Doenças sistêmicas e 
síndromes; doenças imunológicas e alérgicas; Infecções; Doenças dermatológicas; diagnóstico; aspectos 
morfológicos da cavidade bucal; lesões fundamentais; lesões ulcerativas; lesões brancas; lesões vesículo-
bolhosas; lesões vermelho-azuis; lesões verrucosas-papilares; pigmentações intrabucais e tumefações 
submucosas. Cirurgia oral menor: princípios cirúrgicos; materiais em cirurgia; exodontia; cirurgias pré-protéticas; 
complicações cirúrgicas; diagnóstico e tratamento das infecções da cavidade bucal. Noções de prótese total e 
parcial removíveis; noções de coroas unitárias e materiais dentários pertinentes. Periodontia: biologia do 
periodonto; exame e diagnóstico; classificação das doenças periodontais; instrumental e instrumentação clínica e 
cirúrgica; terapia periodontal conservadora; raspagem e alisamento radiculares; reavaliação – decisão 
terapêutica; princípios básicos da cirurgia periodontal; aumento de coroa clínica; controle e manutenção do 
paciente periodontal (terapia periodontal de suporte); Princípios básicos de Implantodontia. Princípios básicos de 
Oclusão. Dentística: nomenclatura/classificação das cavidades; princípios gerais dos preparos cavitários; 
isolamento do campo operatório; proteção do complexo dentina-polpa; sistemas de adesão; resinas compostas 
posteriores diretas e indiretas (inlay e onlay); reparo de restaurações; resinas compostas Cl III, CL IV, CL V; 
restaurações em amálgama; colagens de fragmento dental; reconstruções e facetas estéticas; restaurações 
metálicas indiretas do tipo inlay/onlay; restaurações adesivas indiretas cerômeros e cerâmicas; núcleos de 
preenchimento; núcleos metálicos e adesivos; restaurações provisórias; materiais dentários; lesões cervicais não 
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cariosas; Inter- relação Dentística/Periodontia; Interrelação Oclusão/Periodontia. Endodontia: diagnóstico e 
prognóstico; topografia da câmara pulpar; alterações da polpa dental e do periápice; tempos operatórios do 
tratamento dos canais radiculares. Diagnóstico e tratamento das urgências em odontologia. Biossegurança: 
noções de Microbiologia (microbiotatransitória e residente; cadeia de infecção/infecção cruzada); doenças 
infecciosas de interesse da Odontologia (AIDS, Hepatites B e C, Herpes e Tuberculose); procedimentos padrão: 
técnica de lavagem das mãos; uso de equipamento de proteção individual (EPI); processamento de objetos e 
superfícies (limpeza, desinfecção e esterilização); acidentes de trabalho: químicos, físicos e biológicos; legislação e 
resíduos dos serviços de saúde; profilaxia antibiótica. Ergonomia. Anestesiologia: técnicas; anatomia aplicada; 
soluções anestésicas (farmacologia, indicações e contraindicações); acidentes e complicações. Farmacologia: 
antissépticos, analgésicos; antinflamatórios esteroides e não esteroides; antimicrobianos (uso profilático e 
terapêutico); ansiolíticos. Saúde Coletiva: histórico da saúde bucal no Brasil e quadro epidemiológico; redes de 
atenção à saúde e o modelo de atenção às condições crônicas; saúde bucal na atenção primária - princípios; 
saúde bucal na atenção primária - abordagem individual e coletiva; saúde bucal na atenção especializada; rede de 
atenção à saúde bucal; gestão da rede de atenção à saúde bucal; promoção de saúde; epidemiologia das doenças 
bucais; índices e indicadores; prevenção, diagnóstico e tratamento das principais doenças bucais; cariologia; flúor 
(utilização, indicação, metabolismo, mecanismo de ação, intoxicação crônica e aguda); educação em saúde bucal; 
políticas de saúde; planejamento local em saúde. Odontologia legal: Ética e legislação; Código de Ética 
Odontológica; Documentos odontolegais; Noções de Traumatologia Forense; Identidade e Identificação. 

ESPECIALISTA EM SAÚDE - ENFERMEIRO 
Bases Éticas e Legais do exercício Profissional de Enfermagem: Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem; 
Regulamentação do Exercício Profissional; Entidades de Classe. Cuidados De Enfermagem: ao recém-nato normal 
e de risco; à criança e adolescente no ciclo de desenvolvimento normal e às portadores de patologias diversas; à 
mulher no período grávido-puerperal e à portadora de patologias clínico-ginecológicas e da gravidez; às pessoas 
com distúrbios psiquiátricos; às pessoas em situações emergenciais e com necessidade de cuidados intensivos; às 
pessoas em situações clínicas e cirúrgicas; às pessoas no processo de envelhecimento. Vigilância Epidemiológica 
das Doenças Infecto-parasitárias e Vigilância à Saúde; Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Mulher, da 
Criança e do Adolescente, do Adulto e do Idoso e Programas de Saúde Preconizados pelo Ministério da Saúde: 
Hipertensão, Diabetes, Tuberculose, Hanseníase, DSTs e AIDS. Gerência dos Serviços de Saúde e de Enfermagem: 
A Liderança e o Processo Decisório; Dimensionamento e Desenvolvimento de Recursos Humanos; Gerenciamento 
dos Recursos Físicos e Ambientais - Prevenção e controle de infecção hospitalar; processo de qualidade da 
assistência e auditoria em enfermagem. 

ESPECIALISTA EM SAÚDE - FARMACÊUTICO 
Farmacocinética. Interações medicamentosas. Fármacos anestésicos locais. Fármacos analgésicos (opioides e não 
opioides), antitérmicos e anti-inflamatórios (esteroides e não esteroides). Fármacos Imunobiológicos e 
Imunomoduladores. Farmacologia do sistema nervoso autônomo (drogas adrenérgicas, antiadrenérgicas, 
colinérgicas e anticolinérgicas). Farmacologia do sistema nervoso central: fármacos hipnóticos, sedativos, 
ansiolíticos, antidepressivos, antipsicóticos, anticonvulsivantes, antiparkinsonianos e fármacos usadas no 
tratamento da Doença de Alzheimer. Fármacos diuréticos. Fármacos que atuam no sistema cardiovascular: 
cardiotônicos, antiarrítmicos, antianginosos e anti-hipertensivos. Fármacos antidiabéticos. Farmacologia do 
sistema digestório: antissecretores, antieméticos e antidiarreicos. Farmacologia do sistema reprodutor: 
hormônios, antagonistas hormonais e fármacos que atuam na musculatura uterina. Fármacos antimicrobianos 
(Penicilinas, cefalosporinas, sulfonamidas, cloranfenicol, aminoglicosídeos, quinolonas, trimetoprima, 
metronidazol, rifampicina, macrolídeos e lincomicinas e tetraciclinas). Fármacos antiparasitários. Fármacos 
antifúngicos. Fármacos hemostáticos e anticoagulantes. Reações adversas a Fármacos e Interações entre 
Medicamentos e entre Medicamentos e Alimentos. Política Nacional de Medicamentos - Políticas de Saúde e de 
Medicamentos, regulamentação e qualidade, seleção de medicamentos, disponibilidade e acesso, educação, 
informação e comunicação. Assistência farmacêutica: ciclo de assistência farmacêutica - produção, seleção, 
programação, aquisição, armazenamento, distribuição, prescrição, dispensação de medicamentos. Uso racional 
de medicamentos, assistência farmacêutica na atenção básica. Assistência farmacêutica no SUS: medicamentos 
disponibilizados e programas aos quais se destinam - Saúde Mental, Excepcionais, Hipertensão e Diabetes, 
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Estratégicos, AIDS. Princípios da ética profissional. Conceitos de essencialidade de medicamentos. Orientações da 
OMS sobre o tema. Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - RENAME e suas atualizações. Vigilância 
Sanitária. Medicamento genérico, utilização de nomes genéricos em produtos farmacêuticos. Noções sobre 
atenção farmacêutica. Higiene e boas práticas no laboratório: biossegurança; riscos gerais. Descarte de 
substâncias químicas e biológicas. Princípios de lavagem e esterilização de material. Vidrarias e equipamentos 
utilizados no laboratório: pesagem; volumetria; conversões de unidades; abreviaturas e símbolos. Métodos 
Bioanalíticos para análise de Fármacos no organismo. Estabilidade de medicamentos. Biofarmacotécnica. Cálculos 
farmacotécnicos. Aspectos físico-químicos e obtenção de formas farmacêuticas sólidas, líquidas e semi-sólidas. 
Preparações estéreis. Novos sistemas farmacêuticos. Controle de qualidade: conceito, importância. 
Farmacopeias. Ensaios de identificação de fármacos e medicamentos. Ensaios de quantificação. Ensaios aplicados 
a formas farmacêuticas. Validação de metodologias analíticas. 

ESPECIALISTA EM SAÚDE – FISCAL SANITÁRIO 
Sistema Único de Saúde (legislação básica). Políticas e Programas de Saúde Pública no Brasil com ênfase nas áreas 
de vigilância sanitária e ambiental. Vigilância em Saúde (conceito, estrutura, concepção e modelos de atuação 
com ênfase na vigilância sanitária e ambiental). Saúde e proteção ambiental. Sistemas de Informações em Saúde. 
Indicadores de Saúde. Planejamento e Gestão em Saúde. Conhecimentos em Epidemiologia e Estudos 
Epidemiológicos. Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999. Portaria nº 1.172, de 15 de junho de 2004. Portaria nº 
1.378, de 9 de julho de 2013. Instrução Normativa nº 01, de 7 de março de 2005. Lei nº 5101 de 04 de outubro de 
2007. 

ESPECIALISTA EM SAÚDE - FISIOTERAPEUTA 
Fisioterapia: conceituação, recursos e objetivos; conhecimento da fisiologia e anatomia humana. Reabilitação 
profissional: conceituação, objetivos, sociologia, processo e equipe técnica. Papel dos serviços de saúde. Modelos 
alternativos de atenção à saúde das pessoas portadoras de necessidades especiais. Processo de fisioterapia: 
semiologia e propedêutica; exame e diagnóstico cinético funcional das doenças, diagnósticos das disfunções e 
doenças posturais. Processos incapacitantes mais importantes (processo de trabalho, problemas de atenção à 
saúde pré, peri, pós-natal e na infância, doenças infectocontagiosas, crônico degenerativas e as condições de 
vida). Trabalho multidisciplinar em saúde; papel profissional e as instituições de saúde. Fisioterapia para 
tratamento das alterações cinéticas funcionais das doenças traumatológicas e ortopédicas, neurológicas centrais 
e periféricas, pulmonares, reumatológicas, cardiológicas e angiológicas, gerontológicas, gastrointestinais e 
humorais, no pós operatório de cirurgias em órgãos e sistemas gerais, fisioterapia hospitalar e em terapia  
intensiva, ginecológicas e em reeducação obstétrica. Aplicação dos recursos terapêuticos manuais em fisioterapia. 
Aplicação dos recursos de eletrotermofototerapia. Prevenção: modelos alternativos de atenção à saúde; 
fisioterapia na saúde do trabalhador. Conhecimento das tecnologias assistivas e aplicação das órteses e próteses. 
Ética e bioética profissional. 

ESPECIALISTA EM SAÚDE - FONOAUDIÓLOGO 
Desenvolvimento global da criança: fatores que interferem no desenvolvimento infantil. Motricidade orofacial: 
anatomia e fisiologia dos órgãos fono-articulatórios. Desenvolvimento das funções estomatognáticas. Alterações 
fonoaudiológicas: avaliação, diagnóstico e prognóstico do ponto de vista fonoaudiológico. Voz - anatomia e 
fisiologia da laringe: avaliação, diagnóstico, prognóstico e terapia fonoaudiológica. Patologias laríngeas. 
Linguagem: aquisição e desenvolvimento. Anatomofisiologia. Linguística: fonética e fonologia aplicadas à 
fonoaudiologia. Alterações fonoaudiológicas: conceituação, classificação, etiologia, avaliação e tratamento. 
Distúrbios de leitura e escrita. Processamento auditivo central. Audiologia: anatomia e fisiologia da audição. 
Audiologia clínica: avaliação, diagnóstico e prognóstico. Saúde coletiva: avaliação, diagnóstico e intervenção 
fonoaudiológica em neonatologia (recém-nascido de alto risco, aleitamento materno, prematuridade), UTI 
pediátrica, CTI de adultos, disfagias no leito hospitalar. 

ESPECIALISTA EM SAÚDE –MÉDICOVETERINÁRIO 
Anatomia patológica e patologia clínica veterinária: alterações cadavéricas, técnicas de necropsia, colheita de 
amostras, diagnóstico macroscópico e laboratorial. Biotecnologias da reprodução: inseminação artificial, exame 
andrológico, transferência de embriões. Ciclo estral, gestação e parto das espécies domésticas. Doenças dos 
animais domésticos e zoonoses de importância em saúde pública: etiologia, sintomatologia, epidemiologia, 
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profilaxia, controle e programas sanitários oficiais. Higiene veterinária e inspeção sanitária de produtos de origem 
animal: condições de transporte, abate sanitário, tecnologia, processamento, inspeção, fiscalização e 
comercialização de POA. As boas práticas de fabricação e o sistema APPCC na produção de alimentos. Vigilância 
sanitária no comércio de alimentos de origem animal: doenças transmitidas por alimentos de origem animal, 
controle físico-químico e microbiológico de alimentos de origem animal, fiscalização. Legislação municipal. 

ESPECIALISTAEM SAÚDE - NUTRICIONISTA 
Nutrição Fundamental: Digestão, biodisponibilidade, absorção e metabolismo de macronutrientes e 
micronutrientes. Necessidades nutricionais e deficiências. Avaliação Nutricional: Indicadores antropométricos, 
bioquímicos, dietéticos e clínicos. Dietoterapia e patologia dos sistemas gastrointestinal, circulatório, endócrino, 
respiratório e renal. Desnutrição e Obesidade. Nutrição Materno-infantil. Nutrição do Idoso. Alimentos: 
propriedades físico-químicas; tecnologia de alimentos, higiene, microbiologia e controle de qualidade. Técnica 
Dietética: planejamento e aquisição de gêneros alimentícios; pré-preparo e preparo. Administração de Serviços 
de Alimentação e Nutrição: planejamento, organização, controle e recursos humanos. Legislação de alimentos: 
boas práticas de fabricação, rotulagem, informação nutricional obrigatória, informação nutricional complementar 
e alimentos funcionais. Política Nacional de Alimentação e Nutrição. Legislação Profissional. 

ESPECIALISTA EM SAÚDE - PSICÓLOGO 
Ética e Psicologia. Comportamento organizacional. Indivíduos e grupos. Trabalho em equipe. Psicologia aplicada 
ao trabalho: técnicas, métodos e estratégias de intervenção. Absenteísmo. Recrutamento de pessoal: fontes e 
meios de recrutamento. Seleção de pessoas. Avaliação de desempenho. Treinamento e desenvolvimento de 
recursos humanos. Motivação. Gestão de pessoas: Conceito e evolução da administração de recursos humanos. 
Aspectos psicossociais presentes no trabalho: liderança, comunicação, toma da de decisão, poder e autoridade. 
Segurança no trabalho. Trabalho e adoecimento do trabalhador. Cultura e clima organizacional. Fundamentos e 
técnicas de exame psicológico e psicodiagnóstico. Noções sobre desenvolvimento psicológico e psicodinâmico, 
segundo as principais teorias. Teorias da personalidade. Teorias psicológicas dos processos de aprendizagem e 
suas aplicações na educação. Noções de psicologia escolar. Testes psicológicos. O Psicólogo na construção e 
desenvolvimento do projeto político-pedagógico: atuação multidisciplinar. Psicologia social. Modos de 
subjetivação contemporânea e as práticas de saber/poder: a produção de exclusão social, desvio, culpabilização 
familiar, marginalidade, desfiliação, vulnerabilidade social. Recursos psicossociais no trabalho com as famílias, 
seus membros e indivíduos, com grupos e redes sociais. Abordagem sistêmica e estratégias de atendimento e 
acompanhamento às famílias. Conceitos e procedimentos básicos de Psicoterapia. Psicopatologia: entrevista e 
avaliação psicológica, anamnese, exame do estado mental. Psicoterapia breve. Psicoterapia de grupo. Grupos e 
instituições. A saúde mental no contexto da saúde pública: níveis de assistência e sua integração. Atuação do 
psicólogo em equipes multiprofissionais na saúde coletiva e na saúde mental: multiprofissionalidade, 
interdisciplinaridade e transdisciplinaridade. Critérios de normalidade, concepção de saúde e doença mental. 
Nova lógica assistencial em saúde mental. Trabalho em rede. Princípios da intersetorialidade. Clínica Ampliada. 
Psicologia hospitalar: aspectos psicológicos da hospitalização, o trabalho psicológico nas diversas unidades 
hospitalares (internação, ambulatório, Pronto Socorro e UTI), entrevista psicológica no contexto hospitalar. 
Aspectospsicológicos e culturais da morte. Orientação familiar no contexto hospitalar. 

ESPECIALISTA EM SAÚDE - TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Análise de atividades profissionais para detecção e encaminhamento de doenças ocupacionais. Cuidados 
paliativos na Terapia Ocupacional e na interdisciplinaridade. Intervenção da Terapia Ocupacional Psiquiátrica. 
Fundamentos históricos e teóricos, metodológicos da Terapia Ocupacional e das múltiplas práticas em contextos 
hospitalares. Atuação da Terapia Ocupacional nas alterações sensório-motoras. O Terapeuta Ocupacional na 
reabilitação das deficiências cognitivas. Recursos tecnológicos na Terapia Ocupacional. Relação da Terapia 
Ocupacional com os sistemas de Saúde. Pratica profissional da Terapia Ocupacional em Neurologia, Reumatologia 
e Traumato ortopedia. A importância do brincar na Terapia Ocupacional. A aplicação pratica da Terapia 
Ocupacional no desenvolvimento neurológico da criança. Terapia Ocupacional Geral. Prática profissional da 
Terapia Ocupacional em Oncologia.  A criança, o Adolescente e o Idoso. 
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ANEXO IV – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

ATENDENTE DE SAÚDE BUCAL:  
Atividades de execução de trabalhos auxiliares envolvendo tarefas ligadas aos serviços de atendimento 
odontológico, auxiliando o cirurgião-dentista. As tarefas constituem no desempenho das atividades auxiliares na 
execução de programas de saúde e saneamento. Preparar o paciente na cadeira, no posicionamento do foco de 
luz anotando os exames feitos pelos cirurgiões – dentistas; Auxiliar na abertura da boca do paciente afastando as 
bochechas, no controle e manipulação dos instrumentos e material de consumos usados pelo cirurgião; Esterilizar 
os instrumentos de trabalhos, lavando-os e secando-os, colocando-os na autoclave, organizando-os e 
distribuindo-os nas cobertas; Participar na triagem de pacientes, no preenchimento de fichas clínicas e no 
controle das mesmas, lançando dados necessários ao acompanhamento individual ou coletivo da clientela; 
Manter o material permanente, através da limpeza em geral, colocando os aparelhos em funcionamento, 
compressor, autoclave, drenagem no ar, de compressa e lubrificação de peça de mão; Auxiliar nas restaurações 
dentárias; Fazer curativos dentários; Participar na profilaxia dentária; Controlar o material utilizado; Efetuar o 
controle na agenda de consultas; Controlar o fichário e/ou arquivo; Executar outras tarefas semelhantes que 
contribuem para o bom andamento dos serviços da instituição. 
AUXILIAR DE LABORATÓRIO:  
Auxiliar na prestação de serviços laboratoriais, receber, coletar, triar e organizar amostras de material para 
exames, esterilizar instrumentos e local de trabalho. Receber e coletar amostras de material para exames de 
laboratório, preenchendo dados em formulários apropriados e tirando previamente para efetivação do exame 
laboratorial; Registrar e identificar as amostras colhidas prepara lâminas, meios de cultura e reagentes que serão 
utilizados; Fazer manutenção da vidraria e aparelhagem; Bater fezes, separar sangue, centrifugar urina; Limpar o 
laboratório; Executar exames e análises de rotina em laboratório para os quais não exija aplicação de teoria 
tecnológica com interpretação dos resultados; Auxiliar nas análises de exames de urina, fezes, escarro, sangue, 
secreção e outros; Fazer semeadura, isolamento e recapagens de germes; Realizar determinadas operações para 
contagem de bactérias; Proceder a exames de exsudação de amídalas; Proceder à elaboração de lâminas e cortes 
histológicos; Auxiliar na inoculação, sangria e necropsia de animais de laboratório; Proceder à coleta de material 
para os diversos exames de laboratório; Preparar aparelhos de laboratório para provas e exames; Registrar e 
arquivar cópias dos resultados de exames; Controlar o estoque e distribuição de roupas de uso de laboratório; 
Orientar e fiscalizar a limpeza do bicténio e alimentação dos animais; Participar ou encarregar da preparação de 
soluções e reativos de suas titulações; Proceder e centrifugação; Fazer a destilação da água; Fazer esfregaços de 
sangue e secreções e coloração lâminas; Fazer desprotenização de sangue; Preparar meios de cultura; Lavar, 
esterilizar, embalar e rotular vidros e ampolas; Controlar as autoclaves; Controlar o estoque de sais, reativos e 
outras substâncias necessárias às rotinas do laboratório; Transportar material destinado às rotinas laboratoriais; 
Colher amostras de água, leite e outros materiais para análise; Receber verificar, identificar e registrar material 
para análise clínica; Documentar as análises realizadas, registrar e arquivar as cópias dos resultados dos exames; 
Preparar dados para a elaboração de mapas diários e mensais de atividades do laboratório para fins estatísticos; 
Manejar instrumentos simples de laboratório; Preparar esfregaço; Colaborar nos testes hormonais; Conservar 
instrumentos, equipamentos e local de trabalho, procedendo a limpeza e esterilização para adequar as condições 
de uso; Auxiliar na execução de laboratoriais de rotina; Manter em arquivo dados referentes à clientela atendida, 
preenchendo relatório de atividades em formulários apropriados, conferindo sua exatidão e submetendo à 
apreciação superior; Executar outras tarefas semelhantes que contribuem para o bom andamento da Instituição. 
MAQUEIRO:  
Consiste em conduzir os pacientes entre diversas áreas do hospital e responsabilizar-se pelo uso; Conservação e 
higiene de maca e cadeira de rodas. 
TÉCNICO DE LABORATÓRIO:  
Desenvolver atividades gerais de laboratório de análise clínicas, coletar e preparar exames bacterioscópicos e 
químicos, reações sorológicas dosagem e outros, bem como anatomia para fins clínicos. Colaborar nos estudos de 
padronização ou experimentação de processo de análise; Auxiliar na preparação de reativos, antígenos, alérgicos 
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e vacinas; Preparar lâminas microscópicas e meias de cultura, inclusive com tuberculose; Montar, manejar, 
calibrar e conservar aparelhos, instalações e equipamentos utilizados nos laboratórios; Executar exames de rotina 
como parasitológicos, bioquímicos, uranálises, hematológicos, licor, bacteriológico e imunológicos; Realizar 
exames em alimentos e produtos alimentícios; Proceder à destilação de água, centrifugação e fazer 
desprotenização do sangue; Fazer coleta de material por punção digital; Fazer a classificação e seleção do sangue 
de doações e receptores de transfusão; Proceder à dosagem do colesterol das proteínas totais e separadas 
desfatose alcalina e ácida, do fósforo, do cálcio, da bilirrubina, reação de revaltereserva alcalina; Menorréia ou 
algum tumor na glândula supra-renal; Esterilizar, conservar, recolher, guardar os materiais e aparelhos de 
laboratório; Reparar e executar esfregaço e coloração de lâminas, mistura de reativos, soluções e meios de 
cultura e repicagem de bactérias conforme especificações técnicas; Desempenhar outras tarefas semelhantes. 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM:  
Desenvolver atividades auxiliares e técnicos nos serviços de enfermagem, através de participações e programas 
que visem a preservação, manutenção, recuperação e elevação de bom nível de saúde da coletividade, bem como 
atividades de apoio ou tratamento médico e cirúrgico sob supervisão do enfermeiro. Assistirão enfermeiro no 
planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem; Preparar o 
paciente para consultas, exames e tratamento; Observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas, ao nível de 
sua qualificação; Executar tratamentos especificamente prescritos ou de rotinas ministrando medicamentos por 
via oral e parenteral, realizando controle hídrico; Fazer curativos, aplicar oxigenoterapia, nebulização, 
enteroclisma, edema e calor ou frio; Realizar testes e proceder à leitura, para subsídio de diagnóstico, colher 
material para exames laboratoriais; Prestar cuidados de enfermagem pré e pós-operatórios; Cumprir ou fazer 
cumprir prescrições médicas relativas aos doentes e auxiliar em intervenções cirúrgicas, acompanhando o 
tratamento; Providenciar as esterilizações das salas de cirurgias e obstetrícia e do instrumental a ser utilizado, 
mantendo-os sempre em condições de uso imediato; Aplicar oxigênio, soro, injeções, sondas, realizar drenagens e 
hemóstase; Aplicar lavagens estomacais e vesicais, sondagens, aspiração de secreção e cateterismo vesicais, sob 
supervisão imediata; Participar da ação de vigilância epidemiológica coletando notificações, atuando em 
bloqueios, investigando os surtos, busca de faltosos tabulação de análise dos dados de morbidade; Orientar e 
conscientizar a comunidade, efetuando ocasionalmente visitas domiciliares, preparando e proferindo palestras, 
enfatizando a atenção primária à saúde e ao saneamento básico; Manter controle de medicamentos, materiais, 
instrumentos de enfermagem, distribuindo e orientando a execução de tarefas, verificando necessidades de 
consumo, registrando a execução de tarefas, registrando dados em formulários dispondo informações ou arquivo 
e elaborando relatório de atividades para avaliação dos resultados; Ministrar treinamento quando necessário, na 
sua área específica. 
TÉCNICO EM GESSO:  
Retirar aparelhos de imobilização ortopédica; Confeccionar imobilizações e aparelhos gessados nas salas de gesso 
e cirurgia; Preparar o material para confeccionar as imobilizações; Observar o tipo de imobilização a confeccionar, 
as condições do paciente, seguindo as orientações médicas; Obedecer às normas técnicas da Sociedade Brasileira 
de Ortopedia e Traumatologia -SBOT- e às normas internacionais para confecção de imobilização; Zelar pela 
limpeza da sala de imobilização, bem como pela limpeza, preservação e guarda de todo o instrumental de uso na 
sua especialidade; Executar outros encargos semelhantes, pertinentes ao emprego. 
TÉCNICO EM RADIOLOGIA: 
Atividade de nível médio, de natureza repetitiva, envolvendo a geração sob supervisão imediata, de equipamento 
de radiologia, radiognóstico e radioterapia para fins médicos e odontológicos, compreendendo a revelação de 
filmes e chapas radiográficas, bem como trabalhos auxiliares de radioproteção. Operar, sob supervisão com 
aparelhos de Raios-X; Fazer radiografias, manipular substâncias de revelação, ampliação e fixação de filmes e 
chapas radiográficas; Executar técnicas de exames gerais que, a critério do radiologista, sejam de competência de 
equipes auxiliares; Colaborar com médicos na execução de exames especiais e na programação de tratamento 
adequado; Executar a anotação de dados importantes; Trabalhar nas câmaras claras e escuras identificando os 
exames; Manipular e manter agulhas e tubos de rádio em aparelhos especiais; Registrar os tratamentos 
radioterápicos aplicando, elaborando demonstrativos diários dos trabalhos executados; Preparar banhos para 
revelação e fixação de filmes e chapas radiográficas; Manipular substâncias de revelação fixação de filmes e 
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chapas radiográficas; Anotar em ficha própria os dados referentes a cada exame e encaminhá-los ao médico e 
cirurgião dentista; Registrar, através de relatório junto à C.N.E.N. qualquer estrago ou alteração porventura 
ocorrida no equipamento vindo a acarretar danos pessoal e/ou material a si próprio ou a terceiro; Desempenhar 
outras tarefas semelhantes. 
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL:  
Desenvolvimento de atividades relacionadas ao campo odontológico sempre supervisionado pelo Cirurgião 
Dentista. O técnico em saúde bucal desenvolve tarefas referentes ao atendimento de pacientes, auxiliando 
diretamente o Cirurgião Dentista na instrumentação, manutenção e administração da clínica odontológica 
escolar. Compete, sob a supervisão do cirurgião dentista; Participar do treinamento de atendentes de consultório 
dentários; Colaborar nos programas educativos de saúde bucal; Colaborar nos levantamentos e estudo 
epidemiológicos como coordenador, monitor e anotador; Educar e orientar pacientes sobre prevenção e 
tratamento das doenças bucais; Fazer demonstração de técnicas de escovação; Responder pela administração do 
consultório; Supervisionar o trabalho dos atendentes nos consultórios odontológicos; Proceder à conservação e 
manutenção do equipamento odontológico; Instrumentar o cirurgião dentista junto à cadeira operária; Realizar a 
remoção de indultos, placas e cálculos supragengivais; Executar a aplicação tópica de substâncias para a 
prevenção da cárie dentária; Inserir e condensar substância restauradora; Polir restauração; Proceder à limpeza e 
assepsia do campo operatório antes e após os atos cirúrgicos; Remover suturas; Preparar materiais restauradores 
e de confeccionar modelos; Preparar molduras; Organizar fichários dos pacientes; Realizar a esterilização de 
instrumentos; Confeccionar e reparar dentaduras e ou demais aparelhos de prótese dentária; Examinar moldes 
extraídos de parte ou de todo arcado dentário do paciente; Executar, em cerca, moldes de peças dentárias; 
Preparar e carregar as muflas (moldação prensada em ferro) em laboratório dentário, utilizando argamassa de 
gesso, folhas de metal apropriado e prensa manual e cozinhando em banho Maria para obter, por moldação 
aparelhos de prótese dentária acúlico, a partir do modelo e cerca; Fundir metal precioso para obter peças de 
próteses dentárias; Eliminar pequenas deficiências nas superfícies das peças dentárias confeccionadas; Executar 
outras semelhantes para o bom desenvolvimento da Instituição. 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO:  
Informar, analisar, executar, indicar, avaliar, cooperar, articular, colaborar e atuar no campo da prevenção de 
segurança e higiene do trabalho, visando eliminar e neutralizar acidentes de trabalho, doenças profissionais e do 
trabalho. Informar o empregador, através de parecer técnico, sobre os riscos existentes nos ambientes de 
trabalho, bem como orientá-lo sobre as medidas de eliminação e neutralização; Informar os trabalhadores sobre 
os acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho e a presença de agentes ambientais agressivos ao 
trabalhador, propondo sua eliminação ou controle; Executar os procedimentos de segurança e higiene do 
trabalho e avaliar os resultados alcançados, adequando-os às estratégias utilizadas de maneira a integrar o 
processo prevencionista em uma planificação, beneficiando o trabalhador; Executar programas de prevenção de 
acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho nos ambientes de trabalho, com a participação dos 
trabalhadores, acompanhando e avaliando seus resultados, bem como sugerindo constante atualização dos 
mesmos e estabelecendo procedimentos a serem seguidos; Promover debates, encontros, campanhas, 
seminários, palestras, reuniões, treinamentos e utilizar outros recursos de ordem didática a pedagógica com o 
objetivo de divulgar as normas a assuntos técnicos, administrativos e prevencionistas, visando evitar acidentes de 
trabalho, doenças profissionais e do trabalho; Executar as normas de segurança referentes a projetos de 
construção, ampliação, reforma, arranjos físicos e de fluxos, com vistas à observância das medidas de segurança e 
higiene do trabalho, inclusive por terceiros; Encaminhar aos setores e áreas competentes normas, regulamentos, 
documentação, dados estatísticos, resultados de análises e avaliações, materiais de apoio técnico, educacional e 
outros de divulgação para conhecimento e autodesenvolvimento do trabalhador; Indicar, solicitar e inspecionar 
equipamentos de proteção contra incêndio, recursos audiovisuais a didáticos e outros materiais considerados 
indispensáveis, de acordo com a legislação vigente, dentro das qualidades e especificações técnicas 
recomendadas, avaliando seu desempenho; Cooperar com as atividades do meioambiente, orientando quanto ao 
tratamento e destinação dos resíduos industriais, incentivando e conscientizando o trabalhador da sua 
importância para a vida; Orientar as atividades desenvolvidas por empresas contratadas, quanto aos 
procedimentos de segurança e higiene do trabalho previstos na legislação ou constantes em contratos de 
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prestação de serviço; Executar as atividades ligadas à segurança e higiene do trabalho utilizando métodos e 
técnicas científicas, observando dispositivos legais e institucionais que objetivem a eliminação, controle ou 
redução permanente dos riscos de acidentes do trabalho e a melhoria das condições do ambiente,para preservar 
a integridade física e mental dos trabalhadores; Levantar e estudar os dados estatísticos de acidentes do trabalho, 
doenças profissionais e do trabalho, calcular a freqüência e a gravidade destes para ajuste das ações 
prevencionistas, normas, regulamentos e outros dispositivos de ordem técnica, que permitam a proteção coletiva 
e individual; Articular-se e colaborar com os setores responsáveis pelos recursos humanos, fornecendo-lhes 
resultados de levantamentos técnicos de riscos das áreas e atividades para subsidiar a adoção de medidas de 
prevenção em níveis de pessoal; Informar Administração, autoridades competentes e servidores sobre as 
atividades insalubres, perigosas e penosas existentes na Administração, seus riscos específicos, bem como as 
medidas e alternativas de eliminação ou neutralização das mesmas; Avaliar as condições ambientais; de trabalho 
e emitir parecer técnico que subsidie o planejamento e organização do trabalho de forma segura para o servidor 
público e terceiro; Articular-se e colaborar com os órgãos e entidades ligados à prevenção de acidentes do 
trabalho, doenças profissionais e do trabalho; Participar de seminários, treinamentos, congressos e cursos 
visando o intercâmbio e o aperfeiçoamento profissional. 
MÉDICO PLANTONISTA:  
Atividades de programação a planejamento, supervisão, coordenação e execução de trabalhos de defesa e 
proteção da saúde, das várias especialidades médicas ligadas à saúde, física e mental e à patologia e ao 
tratamento clínico do organismo humano. Prestar atendimento médico, ambulatorial e hospitalar, examinando 
pacientes, solicitando e interpretando exames complementares, prescrevendo e orientando tratamento, 
acompanhando a evolução, registrando a consulta em documentos próprios e os encaminhando aos serviços de 
maior complexidade, quando necessário; Participar de equipes encarregadas da análise de problemas médicos 
específicos; Executar intervenções cirúrgicas; Efetuar anestesistas ou condutiva; Proceder a exames gerais e 
inspeções médicas para admissão de servidores e concessão de licença; Proceder a exames médicos para 
fornecimentos de carteiras de saúde; Realizar estudos e pesquisas que orientam a prescrição e aquisição de 
aparelhos e equipamentos médicos; Participar de equipe de trabalho de pesquisa e apoio, a fim de possibilitar a 
prestação de melhor orientação na assistência médico hospitalar; Participar de estudos e projetos sobre a 
organização e administração hospitalar; Participar de equipes de pesquisas e apoio, a fim de possibilitar meios 
para prestar uma melhor orientação na assistência médico - hospitalar; Participar de investigações 
epidemiológicas; Realizar levantamento da situação de saneamento ambiental; Pesquisar doenças profissionais; 
Emitir pareceres sobre assuntos de sua competência; Participar das atividades de prevenção de doenças; 
Participar da programação de atividades de suas unidades de trabalho; Efetuar exames médicos, emitir 
diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de 
enfermidades. Aplicar recursos de medicina preventiva ou terapêutica para promover a saúde e bem - estar do 
paciente; Examinar o paciente, auscultando, palpando ou utilizando, instrumentos especiais para determinar 
diagnóstico ou se necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo ao especialista; Prescrever 
medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como, cuidados a serem observados, 
para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; Manter registro do pacientes examinados, anotando a 
conclusão do diagnóstico, tratamento, evolução da doença, para efetuar orientação terapêutica adequada; 
Promover a inspeção de locais de trabalho, a fim de verificar medidas de proteção ao trabalhador, Participar das 
atividades de recrutamento, seleção e aperfeiçoamento do pessoal técnico de nível médio e auxiliar dos serviços 
de saúde; Participar na elaboração e/ou adequação de normas e rotinas, visando sistematização e melhoria da 
qualidade das ações de saúde prestadas; Colaborar em treinamentos, quando necessário, na sua área específica; 
Orientar a operação de aparelhos de Raios-X e outros, bem como, os exames laboratoriais; Orientar a 
comunidade sobre as ações de Medicina Preventiva; Analisar e interpretar resultado de exames de Raios-X, 
bioquímico, hematológico e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o 
diagnóstico; Desempenhar outras tarefas semelhantes. 
MÉDICO AMBULATORIAL:  
Atividades de programação a planejamento, supervisão, coordenação e execução de trabalhos de defesa e 
proteção da saúde, das várias especialidades médicas ligadas à saúde, física e mental e à patologia e ao 
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tratamento clínico do organismo humano. Prestar atendimento médico, ambulatorial e hospitalar, examinando 
pacientes, solicitando e interpretando exames complementares, prescrevendo e orientando tratamento, 
acompanhando a evolução, registrando a consulta em documentos próprios e encaminhando-os aos serviços de 
maior complexidade, quando necessário; Participar de equipes encarregadas da análise de problemas médicos 
específicos; Executar intervenções cirúrgicas; Efetuar anestesistas ou condutiva; Proceder a exames gerais e 
inspeções médicas para admissão de servidores e concessão de licença; Proceder a exames médicos para 
fornecimentos de carteiras de saúde; Realizar estudos e pesquisas que orientam a prescrição e aquisição de 
aparelhos e equipamentos médicos; Participar de equipe de trabalho de pesquisa e apoio, a fim de possibilitar a 
prestação de melhor orientação na assistência médico hospitalar; Participar de estudos e projetos sobre a 
organização e administração hospitalar; Participar de equipes de pesquisas e apoio, a fim de possibilitar meios 
para prestar uma melhor orientação na assistência médico - hospitalar; Participar de investigações 
epidemiológicas; Realizar levantamento da situação de saneamento ambiental; Pesquisar doenças profissionais; 
Emitir pareceres sobre assuntos de sua competência; Participar das atividades de prevenção de doenças; 
Participar da programação de atividades de suas unidades de trabalho; Efetuar exames médicos, emitir 
diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de 
enfermidades. Aplicar recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e bem - estar do 
paciente;Examinar o paciente, auscultando, palpando ou utilizando, instrumentos especiais para determinar 
diagnóstico ou se necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo ao especialista; Prescrever 
medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como, cuidados a serem observados 
para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; Manter registro do pacientes examinados, anotando a 
conclusão do diagnóstico, tratamento, evolução da doença para efetuar orientação terapêutica adequada; 
Promover a inspeção de locais de trabalho, a fim de verificar medidas de proteção ao servidor, Participar das 
atividades de recrutamento, seleção e aperfeiçoamento do pessoal técnico de nível médio e auxiliar dos serviços 
de saúde; Participar na elaboração e/ou adequação de normas e rotinas, visando a sistematização e melhoria da 
qualidade das ações de saúde prestadas; Colaborar em treinamentos, quando necessário, na sua área específica; 
Orientar a operação de aparelhos de Raios-X e outros, bem como, os exames laboratoriais; Orientar a 
comunidade sobre as ações de Medicina Preventiva; Analisar e interpretar resultado de exames de Raios-X, 
bioquímico, hematológico e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o 
diagnóstico; Desempenhar outras tarefas semelhantes. 
MÉDICO DO TRABALHO: 
Atividades de programação a planejamento, supervisão, coordenação e execução de trabalhos de defesa e 
proteção da saúde, das várias especialidades médicas ligadas à saúde, física e mental e à patologia e ao 
tratamento clínico do organismo humano. Conhecer os processos produtivos e ambientes de trabalho atuando 
com vistas essencialmente à promoção da saúde e prevenção de doença, identificando os riscos existentes no 
ambiente de trabalho (físicos, químicos, biológicos ou outros), atuando junto ao município para eliminar ou 
atenuar a nocividade dos processos de produção e organização do trabalho; Avaliar o trabalhador e a sua 
condição de saúde para determinadas funções e/ou ambientes, procurando ajustar o trabalho ao servidor; 
indicando sua alocação para atribuições/funções compatíveis com sua situação de saúde, orientando-o, se 
necessário, no referido processo de adaptação; Reconhecer que existem necessidades especiais determinadas 
por fatores tais como sexo, idade, condição fisiológica, aspectos sociais, barreiras de comunicação e outros 
fatores, que condicionam o potencial de trabalho; Comunicar, de forma objetiva, a comunidade científica, assim 
como as autoridades de saúde e do Trabalho, sobre achados de novos riscos ocupacionais, suspeitos ou 
confirmados; Dar conhecimento, formalmente, ao superior hierárquico e comissões da saúde e dos riscos 
existentes no ambiente de trabalho, bem como dos outros informes técnicos no interesse da saúde do servidor; 
Motivar os enfermeiros do trabalho, os engenheiros e técnicos de Segurança, os higienistas ocupacionais, os 
psicólogos ocupacionais, os especialistas em Ergonomia e Reabilitação Profissional, Prevenção de Acidentes e 
outros profissionais que se dedicam à pesquisa em Saúde e Segurança no Trabalho em busca do continuo 
melhoramento das condições e ambientes de trabalho; Desempenhar outras tarefas semelhantes. 
AUDITOR DE CONTROLE E AVALIAÇÃO:  
Atividades deverificação analítica e no local, aferindo de modo contínuo, os aspectos técnicos científicos, 
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financeiros, contábeis, legais e estruturais das diversas instituições prestadoras de serviços e nos gestores 
municipais do Sistema Único de Saúde.Executar auditorias analíticas e/ou operativas integradas ou não com os 
níveis Federal e/ou Municipais; Executar auditorias nos municípios habilitados em qualquer condição de gestão; 
Autorizar e fiscalizar, AIH (Autorização de Internação Hospitalar), APAC (Autorização de Procedimento 
Ambulatória de Alto Custo/Complexidade) e demais procedimentos que se façam necessários, rotineiramente ou 
quando solicitado, em consonância com os demais setores competentes; Examinar fichas clínicas, prontuários, 
exames e demais documentos do paciente, que demonstrem e comprovem a necessidade efetiva da realização 
do procedimento, conforme normas vigentes do Sistema Único de Saúde; Apurar qualquer tipo de denúncia 
relacionada à prestação de serviços ao Sistema Único de Saúde propor abertura de processo de sindicância na 
conformidade da legislação correlata; Analisar contratos, convênios e documentos congêneres que orientem 
repasse de verbas do Sistema às entidades públicas ou privadas, contratadas ou conveniadas, verificando sua 
legalidade e observância às normas do Sistema Único de Saúde; Apreciar a legalidade, a legitimidade, a 
economicidade e a razoabilidade de contratos, convênios e outros instrumentos congêneres que envolvam a 
prestação de serviços de responsabilidade do Sistema Único de Saúde; Analisar relatórios do SIA/SIH/SUS, e com 
base nos indicativos, emitir parecer técnico, com propostas de alteração de teto financeiro de municípios e/ou 
prestadores de serviços ao Sistema, quando detectada a necessidade; Estimular a discussão e contribuir para a 
criação de mecanismos que possibilitem a avaliação de qualidade dos serviços de saúde, prestados no âmbito do 
Sistema Único de Saúde, com vistas a estabelecer parâmetros de resolutividade, eficiência e eficácia; Manter-se 
atualizado, no que diz respeito ao avanço das técnicas, procedimentos e normas aplicáveis, participando, ainda, 
de processos de capacitação, quando convocados; Orientar as entidades integrantes ou que participem do 
Sistema, pôr convênio, contrato ou outro ajuste, sobre a legislação específica do Sistema Único de Saúde, bem 
como examinar o cumprimento das orientações; Atuar em conjunto com outras áreas da Secretaria de Estado da 
Saúde, em acompanhamento e orientações aos municípios sob qualquer tipo de gestão; Realizar outras 
atividades pertinentes. 
BIOMÉDICO: 
Supervisionar a coordenar análises físico-químicas nas áreas de microbiologia, parasitologia, imunologia, 
hematologia, uranálise e outros, bem como provas de incompatibilidade e pesquisas parasitárias de interesse 
para o saneamento do meio ambiente, realizando pesquisas científicas e levantamento epidemiológicos e 
auxiliando no controle de infecções. Planejar e executar pesquisas científicas em Instituições públicas e privadas 
na área de sua especialidade profissional; Assessorar autoridades de nível hierárquico superior em assuntos de 
sua competência; Investigar, identificar e procurar resolver os enigmas dos males humanos, através de 
observações, exames e testes feitos nos organismos; Atuar em equipes de saúde, nas atividades complementares 
de diagnósticos; Exercer análises clínico-laboratoriais nas diversas áreas do laboratório clínico, analisando seus 
respectivos laudos; Realizar serviços de hemoterapia (Banco de Sangue) através de análises de tipagem prova de 
incompatibilidade e pesquisas de parasitas; Participar de pesquisas de infecções hospitalares, como forma de 
prevenção nos surtos e endemias, no serviço de vigilância sanitária, realizando levantamentos epidemiológicos de 
vetores e parasitas; Realizar pesquisas sobre as formas de vida efetuando estudos e experiências com espécimes 
biológicos, para incrementar os conhecimentos científicos e descobrir suas aplicações em vários campos, como 
medicina e agricultura; Realizar pesquisas na natureza e em laboratório, estudar, evolução, funções, estrutura, 
distribuição, meio, semelhanças e outros aspectos das diferentes formas de vida, para conhecer todas as 
características, comportamento e outros dados importantes referentes aos seres vivos; Colecionar diferentes 
espécimes, conservando-os, identificando-os e classificando-os, para permitir o estudo da evolução e das doenças 
das espécies e outras questões; Realizar estudos e experiências de laboratório com espécimes biológicos, 
empregando técnicas como dissecação, microscópica, colaboração pôr substâncias químicas e fotografia, para 
obter resultados e analisar sua aplicabilidade; Assessorar autoridades de nível superior em assuntos de sua 
competência; Investigar, identificar e procurar resolver os enigmas dos enigmas dos males humanos através de 
observações, exames e testes feitos nos organismos e prepararinformes sobre suas descobertas e conclusões; 
Ministrar treinamento, quando necessário, na sua área específica; Preparar relatórios; Desempenhar outras 
tarefas semelhantes. 
CIRURGIÃO DENTISTA: 
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Executar atividades de assistência buco-dentária; participar de estudos e pesquisas de assuntos de Odontologia; 
promover programas de educação de clientes e de implantação de normas técnicas e equipamentos, emitir 
pareceres e relatórios sobre questões da área de atuação; estabelecer normas, padrões e técnicas para utilização 
dos Raios-X em Odontologia; realizar tratamentos especiais mais complexos, servindo-se da prótese e de outros 
meios para a recuperação de tecidos; propor medidas que possam melhorar o nível de saúde oral da comunidade. 
Prestar serviços odontológicos, realizando exames de cavidade oral, efetuando restaurações, extrações, limpeza 
dentarias e demais procedimentos necessários ao tratamento, prevenção e promoção da saúde oral; Prescrever e 
aplicar especialidades farmacêuticas de uso interno e externo indicados em odontologia; Atestar no setor de sua 
atividade profissional, estudos mórbidos e outros; Proceder à perícia Odontologia-Legal em foro cinzel, 
trabalhista e em saúde administrativa; Aplicar anestesia local gengiva e/ou troncular, utilizando medicamentos 
anestésicos, para dar conforto ao paciente e facilitar o tratamento; Empregar analgésica e hipnose, desde que 
comprovadamente habilitado, quando constituírem meios eficazes de trabalho; Prescrever e aplicar medicação 
de urgência no caso de acidentes graves que comprometem a vida e a saúde do paciente; Participar de estudos e 
pesquisas, tendo em vista sua padronização tanto no material e equipamento, como das técnicas e métodos 
usados nos serviços Odonto-Sanitário; Promover programas de prevenção de cárie dentária, principalmente na 
infância propondo medidas que venham proporcionar melhor nível de saúde oral da comunidade; Participar de 
programas de implantação de normas técnicas e equipamentos no campo de Odontologia; Elaborar relatórios 
sobre pesquisas e experiências e promover a sua divulgação; Elaborar questionários para levantamento do nível 
de saúde oral da comunidade; Promover a educação da clientela; gestantes, nutrizes e escolares, principalmente 
no que diz respeito a profilaxia dentária e higiene dental; Emitir parecer sobre assunto de sua especialidade; 
Apresentar relatório periódico fornecendo dados estatísticos; Ministrar treinamento, quando necessário, na sua 
área específica; Promover estudos sobre a frequência e características de infecções orais em portadores de 
moléstias que são objeto de controle e de campanhas nacionais de profilaxia e assistência; Diagnosticar e tratar 
infecções da boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos clínicos ou cirúrgicos, para promover e 
recuperar a saúde bucal a geral; Examinar os dentes e cavidades bucais, utilizando aparelhos ou por via, direta, 
para verificar a presença de cárie e outras afecções; Prescrever ou administrar medicamentos, determinados via 
oral ou parenteral, para prevenir hemorragia pós-cirúrgico ou avulsão, ou tratar de infecções da boca e dentes; 
Diagnosticar a má oclusão dos dentes, examinando-os por ocasião da consulta ou tratamento, para encaminhar o 
caso ao especialista à ortodontia; Utilizar no exercício da função do período odontológico, em casas de necropsia, 
as vias de acesso do processo e da cabeça; Estabelecer normas, padrões e técnicas aplicadas à Odontologia 
preventiva e curativa,principalmente no que diz respeito aos Raios-X; Identificar as afeções quanto à extensão e 
profundidade, valendo-se de instrumento especiais, exames laboratoriais e/ou radiológicos para estabelecer o 
plano de tratamento; Realizar tratamentos especiais, servindo-se da prótese e de outros meios, para recuperar 
perdas de tecidos males ou ósseos; Promover e coordenar programas de fluoretação de água em cisternas 
públicas de abastecimento, avaliando os resultados e realizando estudos epidemiológicos; Assessorar autoridades 
de nível hierárquico em assuntos de sua competência; Manter controle de material odontológico, solicitando 
reposição de medicamentos e produtos utilizados para a continuidade da prestação de serviço; Desempenhar 
outras tarefas semelhantes. 
ENFERMEIRO: 
Supervisionar, coordenar e orientar as atividades de assistência global ao doente,controlando a estocagem de 
medicamentos e vacinas e ações de saúde desenvolvidas pela equipe de enfermagem. Efetuar diagnóstico, 
tratamento pré e pós-operatório, realizar consultas, prescrições de assistência e cuidados diretos a pacientes 
graves com risco de vida. Prestar cuidados e assistência a gestantes, puérpera e ao recém - nascido. Executar as 
tarefas de observações, cuidados e educação sanitária do doente, da gestante ou do acidentado; Prestar cuidados 
de enfermagem a pacientes com risco de vida; Identificar as necessidades de enfermagem; Executar tarefas de 
administração de sangue e plasma, controle da pressão venosa, monitoração e aplicação de respiradouros 
artificiais, prestação de cuidados de conforto,movimentação ativa e passiva e higiene pessoal, aplicação de diálise 
peritoneal, gasoterapia, cateterismo, instilações, lavagens de estômago, vesicais e outros tratamentos; Executar 
tarefas complementares ao tratamento médico especializado, em casos de cateterismos cardíacos, transplantes 
de órgãos, hemodiálise e outros preparando o paciente, o material e o ambiente para assegurar maior eficiência 
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na realização dos exames e tratamentos; Efetuar testes de sensibilidade aplicando substâncias alérgicas e fazendo 
leitura das reações para obter subsídios diagnósticos; Executar a seleção, recrutamento e preparo de grupos para 
exames, com a finalidade de promover diagnóstico precoce de casos e estabelecer programas de Educação 
Sanitária; Efetuar a simplificação de trabalhos nas Unidades Hospitalares e redução de custos de operação; 
Aprazar exames de laboratórios, Raios-X eletrocardiogramas e outros, controlando o comparecimento dos 
pacientes; Prestar os primeiros socorros e programar os cuidados de enfermagem necessários a cada caso; 
Prestar assistência de enfermagem ao indivíduo, à família e à comunidade em situações que requeiram medidas 
relacionadas com a promoção, proteção e recuperação da saúde, prevenção de doenças e reabilitação de 
incapacitados, alívio do sofrimento e promoção de ambiente terapêutico, levando em consideração os 
diagnósticos e os planos de tratamento médico e de enfermagem; Participar de programas para atendimento às 
comunidades atingidas por situações de emergência ou de calamidade pública e de inquéritos epidemiológicos; 
Zelar pela provisão e manutenção adequada na assistência de enfermagem ao cliente; Providenciar a 
identificação de focos infecciosos e encaminhar os casos suspeitos para diagnóstico; Organizar a ficha individual 
dos pacientes e fiscalizar os respectivos registros; Planejar e executar - a seleção, recrutamento e preparo de 
grupos comunitários para exames, com a finalidade de promover o diagnóstico precoce de casos e estabelecer 
programas de educação sanitária, a simplificação de trabalhos nas unidades hospitalares e redução de custos de 
operações, estudos setoriais destinados à avaliação dos programas de enfermagem assistencial e hospitalar; 
Controlar a prevenção sistemática da infecção hospitalar, inclusive membros de comissões; Participar na 
prevenção e no controle das doenças transmissíveis e nos programas de vigilância epidemiológica; Prestar 
assistência à gestante, parturiente, puérpera e ao recém - nascido e assistência integral à saúde individual e de 
grupos específicos, particulares prioritários e de alto risco; Acompanhar a evolução e trabalho de perto através de 
assistência obstétrica em situação de emergência e execução do parto sem distocial; Realizar a episiotemia e 
episiorrafia, com aplicação de anestesia local, quando necessário; Preparar relatórios; Registrar as observações, 
tratamentos executados e ocorrências verificadas em relação ao paciente, anotando-as no prontuário hospitalar, 
ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da unidade ou relatório geral, para documentar a evolução da 
doença, possibilitar o controle da saúde a orientação terapêutica e a pesquisa; Manter permanente contato com 
os médicos chefes de clínicas e enfermeira, para promover integral colaboração dos serviços de enfermagem com 
os de assistência médica e cirúrgica; Realizar visitas domiciliares para orientação de trabalhos de pessoal auxiliar; 
Participar de programas para atendimento às comunidades atingidas por situações de emergência ou calamidade 
pública e de inquéritos epidemiológicos; Efetuar pesquisas relacionadas com a área de enfermagem, visando 
contribuir para o aprimoramento da prestação dos serviços de saúde; Prestar cuidados post-mortem como 
enfaixando e tamponamentos, utilizando algodão, gaze e outros materiais, para evitar eliminação de secreções e 
melhorar a aparência; Fazer estudos e previsão de pessoal e materiais necessários às atividades, elaborando 
escalas de serviço e atribuições especificando os equipamentos, materiais permanentes e de consumo, para 
assegurar o desempenho adequado aos trabalhos de enfermagem; Elaborar o plano de enfermagem baseando-se 
nas necessidades identificadas para determinar a assistência a ser prestada pela equipe de enfermagem no 
período de trabalho; Ministrar treinamento, quando necessário, na sua área específica; Supervisionar aplicação 
de terapia especializada sob controle médico a articulação com serviço de assistência social, no sentido de 
garantir a continuidade e prestação de assistência global ao doente; Coordenar e supervisionar o controle e 
estocagem de medicamentos específicos de vacinas e de suas aplicações, serviços de higiene de doentes, a 
observância das prescrições médicas, o preparo do corpo operatório e esterilização do material cirúrgico; 
Orientar as ações de saúde desenvolvidas pela equipe de enfermagem na pré e pós consulta, atendimento de 
enfermagem, curativo, inscrição, testes e reuniões com a comunidade; Efetuar ações de enfermagem no 
internamento, diagnóstico, tratamento pré e pós-operatório, cirurgia, socorros de emergência, consulta médica e 
visitas a pacientes; Planejar e avaliar planos de enfermagem para aplicação em serviços de saúde pública, nas 
diversas regiões geoeconômicas do município; Participar na previsão, provisão e controle de materiais, opinando 
na sua aquisição; Programar e coordenar todas as atividades de enfermagem que visam o bem estar do paciente; 
Planejar organizar e administrar serviços em unidades de enfermagem ou em Instituições de Saúde, 
desenvolvendo atividades técnico-administrativas na elaboração de normas, instruções, roteiros e rotinas 
específicas para padronizar procedimentos e racionalizar os trabalhos no sentido de servirem de apoio a 
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atividades fins; Planejar e desenvolver o treinamento sistemático em serviço, para o pessoal da equipe de 
enfermagem, avaliando as necessidades e os níveis de assistência prestada, para aperfeiçoar o trabalho do 
pessoal recém - admitido, aprimorar ou introduzir novas técnicas de enfermagem e melhorar os padrões de 
assistência; Realizar consultas, prescrição da assistência e cuidados diretos a pacientes graves com risco de vida; 
Participar no planejamento, execução e avaliação da programação e planos assistenciais de saúde; Participar em 
programas e atividades de treinamento e aprimoramento do pessoal de saúde, praticamente nos programas de 
educação continuada; Dirigir na Instituição de saúde as atividades de enfermagem clã estrutura básica e chefia de 
serviços e de unidades de enfermagem; Organizar e dirigir os serviços de enfermagem e de suas atividades 
técnicas e auxiliares nas empresas prestadoras desses serviços; Realizar consultoria, auditoria e emissão de 
parecer sobre matéria de enfermagem; Participar na elaboração e na operacionalização do sistema de referência 
do paciente nos diferentes níveis de atuação à saúde; Requisitar e controlar entorpecentes e psicotrópicos, 
apresentando, receita médica devidamente preenchida e dando saída no livro de controle para evitar desvios dos 
mesmos e atender às disposições legais; Avaliar a assistência de enfermagem, analisando interpretação dados 
estatísticos a registrando as atividades, para estudar o melhor aproveitamento de pessoal; Assessorar 
autoridades de nível hierárquico superior em assuntos de sua competência; Dirigir, chefiar e supervisionar 
equipes de enfermagem; Desempenhar outras tarefas semelhantes. 
FARMACÊUTICO: 
Planejar, investigar, programar, orientar, controlar, rolar, supervisionar e responder tecnicamente pelo 
desempenho das atividades nas áreas de análises clínicas, bromatológica, de vigilância sanitária e epidemiológica, 
controlar distribuição de drogas e medicamentos em farmácias, hospitais e ambulatórios, orientar a preparação 
de reativos, vacinas e lâminas microscópicas, meias de cultura e peças anatômicas. Executar a manipulação 
farmacêutica e o aviamento de receitas médicas; Colaborar nos estudos e pesquisas macrobióticas e imunológicas 
químicas ou físicas relativas a produtos que sejam de interesse da saúde pública; Manter coleções de culturas 
macrobióticas padrão; Estudar e pesquisar em colaboração com órgãos específicos, substâncias e produtos sobre 
a matéria; Emitir laudos e pareceres sobre a matéria de sua especialidade; Colaborar na realização de estudos e 
pesquisas farmacodinâmicas de estudos toxicológicos; Preparar sob orientação superior, padrões de toxinas e 
antitoxinas e quaisquer outras substâncias ou produtos cuja atividade seja controlável por processo imunológico 
e macrobiótico; Fazer a manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e mistura,utilizando 
instrumentos especiais e fórmulas químicas, para atender à produção de remédios e outros preparos; Ministrar 
produtos médicos e cirúrgicos, seguindo receituários médicos, para recuperar ou melhorar o estado de saúde de 
pacientes; Estabelecer normas para fabricação, embalagem, distribuição e uso de produtos biológicos 
farmacêuticos, químicos e alimentícios, identificando os fatores que possam influir negativamente em 
composição e efeitos; Emitir guias de requisição e registrar entorpecentes, psicotrópicos e produtos similares 
receitado, fornecidos ou utilizando no aviamento das fórmulas manipuladas; Apresentar mapas e balanços dos 
medicamentos utilizados em estoque; Participar do controle de pesquisas farmacológicas sobre novas substâncias 
ou associações de substâncias, quando interessem a saúde; Participar do controle, do ponto de vista microbiótico 
ou imunologia da esterilidade pureza, composição ou atividade de qualquer produto de uso parenteral vacina, 
anatoxinas, fermentos, alimentos, saneantes, produtos de uso cirúrgico, plástico e quaisquer outros de interesse 
de saúde pública; Realizar exames de laboratório necessário ao diagnóstico de doenças endêmicas, assim cornas 
ao controle da ação de medicamentos contra elas; Ministrar treinamento, quando necessário, na sua área 
específica; Coordenar serviços especializados de farmácia, hospitais, ambulatórios e dispensários; Promover 
controle de requisição e guarda de medicamentos, drogas e matérias primas; Orientar e controlar a preparação e 
esterilização de vidros e utensílios de uso em farmácia e ambulatório; Controlar a distribuição de drogas e 
medicamentos, anotando sua venda em mapas, gulas e livros, segundo os receituários para atender aos 
dispositivos legais; Coordenar os trabalhos de verificação do prazo de validade fermentos, antibióticos e outros 
produtos de conservação limitada; Supervisionar a organização e permanente atualização de fichários produtos 
farmacêuticos, químicos e biológicos; Orientar e supervisionar a fabricação de soros; Controlar receitas e serviços 
de rotulagem, utilizando periodicamente o balanço de entorpecentes e de barbitúricos; Orientar a seleção, o 
preparo e embalagem de inseticida, reativos e corantes, inclusive estabelecendo critérios técnicos para sua 
publicação de uso; Assessorar autoridades de nível superior em assuntos de sua especialidade, preparando 
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informe e documentos sobre legislação e assistência farmacêutica a fim de fornecer subsídio para elaboração de 
ordens de serviço, portarias, pareceres e manifestos; Analisar produtos farmacêuticos acabados e em fase de 
elaboração ou seus insumos valendo se de métodos para verificar qualidade, teor, pureza e quantidade de cada 
elemento; Desempenhar outras atividades semelhantes de sua área específica. 
FISCAL SANITÁRIO:  
Exercer o controle e fiscalização de procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a saúde, em 
cooperação com o Sistema Único de Saúde, executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica no 
Município, exercendo sua inspeção e fiscalização, bem como outras atividades afins. Fiscalizar as condições 
sanitárias das instalações prediais de águas e esgotos; Fiscalizar quanto à regularização das condições sanitárias 
das ligações de água e esgoto à rede pública; Fiscalizar estabelecimentos de serviços, tais como: barbearias, 
salões de beleza, casas de banho, estabelecimentos esportivos de ginástica, cultura física, natação e congêneres, 
asilos, creches e similares; Fiscalizar estabelecimentos de ensino, hotéis, motéis e congêneres, clubes recreativos 
e similares, lavanderias e similares, agências funerárias, velórios, necrotérios, cemitérios e crematórios, no 
tocante às questões higiênico-sanitárias; Fiscalizar estabelecimentos que comercializem e distribuam gêneros 
alimentícios, bebidas e água mineral; Fiscalizar estabelecimentos que fabriquem e/ou manipulem gêneros 
alimentícios e envasem bebidas e água mineral; Encaminhar para análise laboratorial alimentos e outros produtos 
para fins de controle; Apreender alimentos, mercadorias e outros produtos que estejam em desacordo com a 
legislação sanitária vigente; Efetuar interdição de produtos, embalagens e equipamentos em desacordo com a 
legislação sanitária vigente; Fiscalizar estabelecimentos que comercializam, no varejo, drogas, medicamentos, 
cosméticos e saneantes domissanitários e outros de interesse da saúde; Fiscalizar estabelecimentos que 
comercializam, no atacado, drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, cosméticos e saneantes e 
outros de interesse da saúde; Fiscalizar estabelecimentos que fabricam alimentos, medicamentos, drogas e 
insumos farmacêuticos e correlatos, saneantes domissanitários, cosméticos, perfumes e produtos de higiene, 
produtos médico hospitalares e de diagnóstico e outros de interesse da saúde; Fiscalizar farmácias hospitalares, 
farmácias privativas e dispensários de medicamentos de unidades hospitalares e congêneres; Fiscalizar hospitais e 
serviços intra-hospitalares, ambulatórios hospitalares gerais e especializados, Fiscalizar serviços de assistência 
médica e odontológica públicos e privados, prontosocorros gerais e especializados, unidades mistas e 
especializadas de saúde, policlínicas e serviços públicos de saúde afins, clínicas e consultórios médico-
odontológicos gerais e especializados, centros e postos de saúde e congêneres; Fiscalizar serviços de apoio 
diagnóstico de patologia clínica e citologia, análises clínicas, anatomiapatológica, serviços de rádio-imuno-ensaio, 
medicina nuclear, posto de coleta, análises metabólicas e endocrinológicas e outros serviços afins; Fiscalizar 
serviços de apoio diagnóstico por imagem e radiações ionizantes, tais como: radiologiamédica e odontológica, 
hemodinâmica, tomografias, ultrasonografias, ecocardiografias, ressonância magnética, cintilografia, endoscopia 
e outros serviços afins; Fiscalizar serviços de apoio diagnóstico por métodos gráficos, tais como: 
eletrocardiografia, eletroencefalografia, eletromiografia, ergometria, função pulmonar e outros serviços afins; 
Fiscalizar serviços de apoio terapêutico, tais como: radioterapia, quimioterapia, serviços de diálise, de 
hemodiálise e outros serviços afins; Fiscalizar serviços de hemoterapia e hematologia, bancos de tecidos e órgãos, 
bancos de leite e outros serviços afins; Fiscalizar serviços de aplicação de produtos saneantes domissanitários, tais 
como: desinsetizadoras e congêneres; Fiscalizar serviços de próteses dentárias, estabelecimentos ópticos; 
Fiscalizar serviços de esterilização, tais como: ETO, processos físicos e outros serviços afins; Fiscalizar hospitais, 
clínicas e consultórios veterinários e congêneres; Encaminhar para análise laboratorial medicamentos e outros 
produtos para fins de controle sanitário; Apreender medicamentos, mercadorias e outros produtos de interesse 
da saúde que estejam em desacordo com a legislação sanitária vigente; Efetuar interdição parcial ou total do 
estabelecimento fiscalizado; Elaborar relatórios, laudos, comunicações e outros documentos relacionados com a 
fiscalização sanitária; Expedir autos de intimação, de interdição, de apreensão, de coleta de amostras e de 
infração e aplicar diretamente as penalidades que lhe forem delegadas; Executar e/ou participar de ações de 
Vigilância Sanitária em articulação direta com as de Vigilância Epidemiológica, Controle de Zoonoses, Saúde do 
Trabalhador e do Meio Ambiente; Fazer cumprir a legislação sanitária federal, estadual e municipal em vigor; 
Exercer o poder de polícia do município na área de saúde pública; Elaborar réplica fiscal em processos oriundos 
de atos em decorrência do poder de polícia sanitária do Município; Executar outras atividades correlatas à área 
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fiscal. 
FISIOTERAPEUTA: 
Planejar, orientar, elaborar e executar a prestação do serviço de fisioterapia. Acompanhar o desenvolvimento 
físico de pacientes, exercitar a reabilitação física e psíquica dos pacientes; desenvolver tratamentos de 
fisioterapia desportiva e técnicas especiais de redução muscular, para obter o máximo de recuperação funcional 
dos órgãos e tecidos afetados. Atuar nas fases pré e pós-operatória, orientando e preparando o paciente em 
casos cirúrgicos e, posteriormente, na sua reabilitação; Realizar testes musculares, articulares e funcionais, dentro 
de seu âmbito de ação; Aplicar técnicas scriptográfica na troca de dominância; Proceder à reavaliação do paciente 
no decorrer do programa, com o objetivo de caracterizar a evolução do processo de tratamento ou sua evolução, 
para que seja ratificado, ratificando ou completado, fazendo-se os necessários ajustes a intensidade de cada 
técnica aplicada; Participar de reuniões, transmitindo suas informações e questões sobre a situação física e/ou 
mental do paciente; Zelar pelo perfeito funcionamento e pela preservação, guarda, conservação e controle de 
toda a aparelhagem de uso na sua especialidade; Aplicar recursos de termoterapia superficial e profunda, 
fototerapia, hidroterapia, sonoterapia, eletroterapia, exercícios ativos e passivos, massoterapia e mecanoterapia; 
Observar também se a aplicação dos termoterápicos procede ou não; Diminuir as incapacidades consequentes à 
doença ou lesão; Desenvolver as capacidades remanescentes; Ajudar a restabelecer deficiências musculares, 
ensinando aos pacientes a prática de exercícios físicos adequados presidindo a utilização de aparelhos mecânicos 
auxiliares; Fazer aplicação de luz natural e artificial, raios, infravermelhos. Ultravioletas ou elétricos (ondas curtas 
etc.); Aplicar exercícios físicos de preparação e condicionamento pré e pós - parto fazendo demonstração e 
orientando a parturiente, para facilitar o trabalho de parto e a recuperação; Fazer relaxamento, exercício e jogos 
com pacientes portadores de problemas psíquicos, treinando-os, sistematicamente, para promover a descarga ou 
liberação da agressividade e estimular a sociabilidade; Ministrar treinamento, quando necessário, em sua área 
específica; Estimular a reabilitação física dos pacientes, orientando-os na prática de exercícios físicos adequados, 
através de equipamentos e aparelhos fisioterápicos auxiliares; Orientar e treinar o uso de prótese e órteses; 
Proceder ao controle de aplicação dos agentes fototerápicos, termoterápicos e eletroterápicos, regulando suas 
áreas de aplicação de limites de termo e intensidade; Aplicar massagens e manipulação do corpo; Aplicar banhos 
e duchas e outros tratamentos hidroterápicos; Ensinar exercícios corretivos de coluna, defeitos dos pés - afecções 
dos aparelhos respiratórios e cardiovasculares, orientando e treinando o paciente em exercícios ginásticos 
especiais; Programar, orientar e executar a prestação de serviços de fisioterapia, efetuando estudo de casos, 
indicando e utilizando recursos adequados à recuperação; Dirigir e orientar as atividades fisioterápicas de cada 
paciente, em função de seu quadro clínico; Planejar e executar tratamento de afecções reumáticas, 
osteoartroses, sequelas de acidentes vasculares - cerebrais, poliomielite, meningite, encefalite de traumatismo 
raquidemulares de paralisias cerebral, motoras, neurógeneas e de nervos periféricos, miopatias e outros, 
utilizando-se de meios físicos especiais, cornos cinesioterapia, eletroterapia e hidroterapia; Supervisionar e avaliar 
atividades do pessoal técnico, orientando-o na execução das tarefas para possibilitar a execução correta de 
exercícios físicos e a manipulação de aparelhos mais simples; Analisar o desenvolvimento físico do paciente, 
acompanhando o tratamento fisioterápico e analisando os resultados, assim como progresso individual do 
acidente; Avaliar e reavaliar o estudo de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares, 
funcionais de amplitude articular, de verificação de cinética a movimentação de pesquisa de reflexos, provas de 
esforço, de sobrecarga e de atividades, para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados; 
Controlar o registro de dados, observando as anotações das aplicações e tratamento realizado, para elaborar 
boletins estatísticos; Assessorar autoridades de nível hierárquico superior, em assuntos de sua competência; 
Desempenhar outras tarefas semelhantes. 
FONOAUDIÓLOGO: 
Supervisionar, coordenar, estudar, pesquisar e identificar problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, 
empregando técnicas próprias de avaliação e fazendo os treinamentos fonéticos, auditivos de dicção, empostação 
da voz e outros, para possibilitar o aperfeiçoamento e/ou reabilitação da fala. Executar atividades de reabilitação 
da fala; Desenvolver pesquisas que envolvam problemas de linguagem oral e escrita; Encaminhar o paciente ao 
especialista, orientando este e fornecendo-lhe indicações para solicitar parecer quanto ao melhoramento de 
possibilidade de reabilitação; Opinar quanto às possibilidades fonatórias e auditivas, do indivíduo, fazendo 
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exames e empregando técnicas de avaliação específica, para possibilitar a seleção profissional ou escolar; 
Participar de equipes multiprofissionais para identificação de distúrbios de linguagem em suas formas de 
expressão e audição, emitindo parecer de sua especialidade, para estabelecer o diagnóstico e tratamento; 
Realizar exames fonéticos da linguagem audiometria, gravação e outras técnicas próprias, para estabelecer o 
plano de treinamento ou terapêutico; Emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou/a praticabilidade de 
reabilitação fonoaudiológica, laborando relatórios, para completar o diagnóstico; Programar, desenvolver e 
supervisionar a treinamento de voz, treinamento fonético-auditivo, de dicção e organização do pensamento em 
palavras, para reeducar e/ou reabilitar o cliente; Avaliar e reabilitar distúrbios de linguagem oral, clinicamente 
(ortodentista, problemas articulares e outros) e educacionalmente (distúrbios da linguagem na área pré - escolar 
e escolar - dislexia) e provenientes de problemas auditivos; Desempenhar outras tarefas semelhantes. 
MÉDICO VETERINÁRIO: 
Planejar, organizar, dirigir, supervisionar e executar programa de defesa sanitária, aprimoramento e 
desenvolvimento de pecuária, realizando estudos e pesquisas; aplicando conhecimentos. Fazer atendimentos, 
exercer fiscalização empregando outros métodos, assegurando a sanidade dos animais à produção racional e 
econômica de alimentos e a saúde da comunidade, prestar assessoramento e consultoria nos órgãos públicos. 
Fazer exames perícias, tecnológicos e sanitários dos subprodutos da indústria animais; Elaborar e organizar 
estudos estatísticos ligados à pecuária; Diagnosticar laboratorialmente e raiva; Fazer profilaxia, diagnóstico e 
tratamento de animais, realizando exames clínicos e de laboratório, para assegurar a sanidade individual e 
coletiva dos animais; Efetuar controle sanitário da produção animal destinado à indústria, realizando exames ante 
e post - mortes, para proteger a saúde individual e coletiva da população; Fazer autópsia, aplicando técnicas 
científicas na abertura do corpo, para estudar as causas da morte, a natureza da doença e o tipo de tratamento a 
ser recomendado; Realizar estudo e aplicar medidas de saúde pública no tocante às doenças de animais 
transmissíveis ao homem; Promover educação sanitária a comunidade, treinando e supervisionando pessoal 
técnico e auxiliar da área de inspeção, proferindo palestras e orientando a população em geral e grupos 
específicos quanto ao controle de profilaxia, de zoonoses para prevenir doenças; Realizar exames laboratoriais, 
colhendo o material e/ou procedendo à análise anátomo patológica, histopatológica, hematológica e imunológica 
para estabelecer o diagnóstico e a terapêutica; Planejar e executar a defesa sanitária animal; Controlar e fiscalizar 
os produtos biológicos e quimioterápicos destinados aos animais; Ministrar treinamento, quando necessários, na 
sua área específica; Programar e coordenar atividades relativas à qualidade de alimentos de origem animal e 
vegetal, participando de equipe multiprofissional, observando projetos de pesquisa, estabelecendo normas e 
procedimentos quanto à industrialização e comercialização, para assegurar a qualidade e condições de consumo, 
visando prevenir surtos de doenças transmitidas por alimentos, em defesa da saúde pública; Programar, 
normalizar, coordenar, supervisionar e executar medidas necessárias para controle e profilaxia de zoonoses, bem 
como desenvolver projetos de pesquisas; Aperfeiçoar métodos de combate a parasitas, realizando pesquisas 
pertinentes para evitar a proliferação de doenças; Verificar métodos de preparação e armazenamento de 
produtos animais, desenvolvendo novas técnicas e testando sua eficácia, para conservação e evitar deterioração; 
Assessorar autoridades de nível hierárquico superior em matéria de sua competência; Planejar e desenvolver 
campanhas e serviços de fomento e assistência técnica relacionados com a pecuária e a saúde pública, em âmbito 
nacional e regional, valendo-se de levantamentos de necessidades e do aproveitamento de recursos 
orçamentários existentes; Desempenhar outras tarefas semelhantes. 
NUTRICIONISTA: 
Preparar, avaliar e dirigir programas de saúde na área de nutrição e dietética, assessorar e promover processos 
educativos; opinar tecnicamente na aquisição de gêneros alimentícios, equipamentos e materiais dos serviços de 
nutrição; controlar a quantidade dos alimentos, estocagem, preparação, conservação e distribuição dos 
alimentos. Preparar relatórios sobre pesquisas e experiências e promover a divulgação dos resultados; Participar 
de programas de saúde pública, propondo realização de inquérito clínica nutricionais, bioquímica a 
somatoméricos; Pesquisar informações técnicas específicas sobre noções de higiene da alimentação; Opinar 
sobre a qualidade dos gêneros alimentícios adquiridos nos hospitais; Participar do planejamento e execução de 
programas de treinamento para nutricionistas, pessoal auxiliar e estagiários; Participar dos grupos de trabalho, 
para elaboração de programas de assistência às populações atingidas por calamidades públicas e a grupos 
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vulneráveis da população; Apresentar relatórios e dados estatísticos de suas atividades; Participar de equipe 
multiprofissional, no controle de qualidade de alimentos utilizados na rede de saúde pública; Efetuar o registro 
das despesas das pessoas que receberam refeições, fazendo anotações em formulários apropriados, para estimar 
o custo médio da alimentação; Zelar pela ordem e manutenção de boas condições higiênicas, inclusive a extinção 
de moscas e insetos em todas as áreas e instalações relacionadas com o serviço de alimentação, orientando e 
supervisionando os funcionários e providenciando recursos adequados, para assegurar a confecção de alimentos 
sadios; Levantar o custo das refeições servidas nos hospitais; Propor adoção de normas, padrões e métodos de 
educação e assistência alimentar: Opinar tecnicamente na aquisição de gêneros alimentícios, equipamentos e 
aterias específicos para o serviço de nutrição, verificando necessidades, avaliando capacidade funcional e física, 
para a prestação do serviço; Participar de comissões e grupos de trabalho encarregado da compra de gêneros 
alimentícios, alimentos semi-preparados e refeições preparadas, aquisição de equipamentos, maquinaria e 
material específico, emitindo opiniões de acordo com seus conhecimentos teóricos e práticos, para garantir 
regularidade no serviço; Supervisionar, organizar e coordenar serviços de alimentação, orientando os trabalhos 
de pessoal auxiliar; Promover e supervisionar a realização estudos e pesquisas sobre hábitos alimentares e 
condições habitacionais, consumo de alimentos, sua procedência e métodos de preparação; Coordenar estudos 
sobre avaliação técnica da dieta e propor sugestões para sua melhoria; Fazer avaliação de programas de nutrição 
e colaborar nos levantamentos dos recursos humanos a serem utilizados na sua aplicação; Planejar, elaborar e 
orientar a execução de cardápios normais e dietoterápicos de acordo com as necessidades nutricionais e técnicas 
dietéticas, visando fornecer uma alimentação racional e equilibrada ao paciente e pessoal da unidade; 
Inspecionar os a gêneros estocados propondo métodos para sua guarda e conservação; Promover reuniões, 
cursos e palestras visando à educação alimentar para debater problemas específicos; Participar do planejamento, 
organização, execução e avaliação de programas de saúde, colaborando tecnicamente quanto às atividades de 
nutrição e dietética; Supervisionar o preparo, distribuição de refeição, recebimento de gêneros alimentício, sua 
armazenagem e distribuição para possibilitar bom rendimento do serviço; Assessorar autoridades de nível 
hierárquico superior em assuntos de sua competência; Desempenhar outras tarefas semelhantes. 
PSICÓLOGO: 
Planejar coordenar, supervisionar, dirigir e proceder ao estudo e avaliação dos mecanismos de comportamento 
humano, elaborando técnicas psicológicas para determinação de características efetivas, intelectuais, sensoriais 
ou motoras e da dinâmica da personalidade com vistas à orientação psicopedagoga, psicoterapeuta, ocupacional 
e ao ajustamento do indivíduo ao meio. Observar cliente, utilizando métodos próprios analisando, diagnosticando 
e emitindo pareceres técnicos, para acompanhamento, atendimento ou encaminhamento do cliente a outros 
serviços especializados; Participar de equipe multiprofissional, em atividades de pesquisa, de acordo com padrões 
técnicos propostos, visando incremento e aprimoramento das áreas de trabalho de interesse do órgão; Compilar, 
interpretar e aplicar dados científicos relativos ao comportamento humano e ao mecanismo psíquico; Realizar 
entrevistas, verificando os antecedentes educacionais familiares e profissionais dos entrevistados, sua atitude de 
comportamento e reações ambientais; Aplicar e interpretar testes individuais e coletivos para avaliações do nível 
mental, operacionalidade, aptidões específicos, grau de escolaridade, motricidade e outros registros com vistas à 
orientação e/ou seleção profissional e ajustamento ao trabalho; Prestar atendimento psicológico e ou de cunho 
preventivo através de seções individuais e grupais para orientar o paciente na resolução de problemas psíquicos e 
promover a saúde mental; Realizar o processo de recrutamento e seleção de pessoal, com fins de provimento de 
cargos existentes no órgão utilizando instrumentos de maior adequação, Elaborar profissiografia dos cargos 
existentes no órgão, bem como de novos cargos; Participar da análise do comportamento dos indivíduos, 
estudando fatores psicológicos que intervêm no diagnóstico, tratamento e prevenção das enfermidades mentais 
e dos transtornos emocionais da personalidade; Realizar avaliação de desempenho, atitudes, opinião e satisfação 
das pessoas nas funções ou cargos que trabalham; Proceder a processos de reeducação e ajustamento do 
indivíduo através de psicodiagnóstico; Supervisionar, coordenar, controlar, dirigir e fiscalizar unidades de trabalho 
relacionadas com a especialidade; Ministrar treinamento, quando necessário, na sua área específica; Estudar 
sistemas de motivações da aprendizagem, novos métodos de treinamento e de ensino; Participar de programas 
de orientação profissional e educacional; Pesquisar e diagnosticar, no ambiente de trabalho, as causas das falhas, 
deficiência e baixa produtividade dos servidores; Participar do processo de criação, implantação, implementação 
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e execução de planos de cargos e salários; Combinar os indivíduos com as ocupações para as quais, melhor, 
habilitem nos processos de admissão, promoção, transferência de servidores para posições mais compatíveis com 
suas potencialidades; Participar na elaboração de normas programáticas de materiais e instrumentos, necessários 
a realização de atividades da área, visando dinamizar e padronizar serviços, para atingir objetivos estabelecidos; 
Promover estimulação com criança, acompanhando as atividades lúdicas – recreativas como meio de detectar 
dificuldades existentes na aprendizagem, sociabilidade e coordenação psicomotora; Colaborar com equipes 
multiprofissionais e aplicar métodos e técnicas de psicologia organizacional para possibilitar o ajustamento do 
indivíduo aos requisitos do mercado de trabalho e promover a auto-realização do funcionário; Programar e 
desenvolver processo de remanejamento e reciclagem de servidores, utilizando métodos e técnicas adequadas; 
Analisar o comportamento dos indivíduos, estudando os fatores que influem em suas relações humanas e sociais, 
com o objetivo de integrá-lo adequadamente ao serviço; Coordenar e orientar os trabalhos de levantamento de 
dados científicos relativos ao comportamento humano e ao mecanismo psíquico; Analisar os fatores psicológicos 
que intervém no diagnóstico, tratamento e prevenção das enfermidades mentais e dos transtornos emocionais da 
personalidade; Diagnosticar a existência de possíveis problemas na área da psicomotricidade, disfunções 
cerebrais mínimas, disritmias e outros distúrbios psíquicos, aplicando e interpretando testes e outros reativos 
psicológicos, para aconselhar o tratamento ou a forma de resolver as dificuldades momentâneas; Assessorar e 
prestar consultório a órgãos públicos; Desempenhar outras tarefas semelhantes. 
TERAPEUTA OCUPACIONAL: 
Supervisionar, coordenar e dirigir atividades de prevenção, tratamento e reabilitação de indivíduos com 
disfunções de origens físicas, mentais, sociais e do desenvolvimento, através de relação terapêutica entre cliente 
/ grupo, terapeuta e atividades; programar a prestação do serviço de terapia ocupacional prestar assessoria a 
autoridades de nível hierárquico superior. Tratar o paciente através de atividades terapêuticas, entrevistando-o, 
avaliando suas condições ocupacionais, trocando os objetivos do tratamento, esclarecendo material e atividade a 
ser desenvolvida durante a programação aplicando métodos e técnicas específicas a cada caso e reavaliando 
periodicamente a resposta para reintegrá-lo ao meio; Fornecer oportunidades ao paciente de conhecer e 
desenvolver seus interesses, explorar seu potencial, desenvolver capacidade e aprender através de seus próprios 
recursos e do meio em que vive; Participar de programas de teoria ocupacional, desenvolver capacidades e 
aprender através de seus próprios recursos e do meio em que vive; Desenvolver a capacidade remanescente que 
melhore seu estado psicológico; Dedicar-se ao tratamento, desenvolvimento e reabilitação de pacientes 
portadores de deficiência física e/ou psíquicas, promovendo atividades com fins específicos, para ajudá-los na sua 
recuperação e integração social; Executar o programa de tratamento ocupacional, preenchendo as necessidades 
do indivíduo, para alcançar seu nível funcional máximo e sua autonomia no trabalho e no ambiente doméstico 
social; Participar de equipe multiprofissional na realização de pesquisas na área de saúde; Ministrar treinamento 
na sua área específica; Preparar os programas ocupacionais destinados a pacientes internados em hospitais e 
outras Instituições, baseando-se nos casos a serem tratados, para propiciar a esses pacientes uma terapêutica 
que possa desenvolver trabalhos; Propor a modificação, permanência ou alta do tratamento de acordo com os 
aspectos ocupacionais de trabalho, lazer e autonomia; Facilitar e estimular a participação e colaboração do 
paciente no processo de habilitação ou reabilitação; Produzir, se necessário, programas recreativos; Planejar 
trabalhos individuais ou em pequenos grupos, como trabalhos criativos, manuais, de mecanografia, horticultura e 
outros, estabelecendo a tarefas de acordo com prescrições médicas, para possibilitara redução ou cura das 
deficiências do paciente; Avaliar os efeitos da terapia, sua evolução e quando necessário, redefinir objetivos, 
reformar programas e dar prosseguimento à terapia; Dirigir os trabalhos, supervisionando os pacientes na 
execução das tarefas prescritas, para ajudar o desenvolvimento dos programas e apressar a reabilitação; 
Assessorar autoridades de nível hierárquico superior; Analisar aspectos cinesiológico, anátorno, fisiológico, 
psicossocial e cultural, objetivando o uso adequado de tempo, energia, atenção e interesse do indivíduo, 
auxiliando-o a atingir a independência no ambiente social, doméstico, no trabalho e no lazer; Prevenir, tratar e 
reabilitar indivíduo com disfunções de origens físicas, mentais, sociais e do desenvolvimento, promovendo sua 
integração com o meio; Participar de programas de terapia ocupacional, assessorando tecnicamente os órgãos 
públicos; Desempenhar outras tarefas semelhantes. 
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